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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

DTSPENSA DE LTCTTAçAO POR
INEXIGIBILIDADE NO 812022

Processo Administrativo n' 60/2022

OBJETO - Aquisição de um veículo ambulância tipo b e
van í6 lugares, através de adesão a Ata de Registro de
Preços n" 01012022, referente ao Pregão Eletrônico n"
01012022, realizado pelo CISNOP Consórcio
lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

VALOR - R$ 538.000,00 (quinhentos e trinta e oito mil
reais).

DOTAÇAO -

1

2022 lzsto 08.oo1.í0.30í.ozlo.zoztllzt l+.a.so.sz.oo.oolDo Exercício
zo22 lzstt 08.001.10.30í.oaao.zoz+ lsot l+.a.so.sz.oo.oolDo Exercício

DotaÇÕes

Exercício
da
despesa

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

da fonte

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, 51 - 86.250-000 - Nova
SantaBárbara,Paraná-E-E-mails-licitacao(Onsb.pr.oov.bÍ-www.nsb.or.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA t2

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Administração

N" 180t2022

DATA:01106122

ASSUNTO! Aquisição de Veículo Ambulância Tipo B e Van de 16 lugares

Mediante autorizaçâo desta Secretaria Municipal de Saúde, solicito

aquisição de:

. 01 (um) Veículo Ambulância Tipo B Zero KM, através da Resolução SESA No

1.00912021. No valor de R$ 279.000,00

. Van de 16 lugares Zero Km, através da Resolução SESA No 933/2021. No

valor de R$ 259.000,00

A aquisiçâo será através do processo realizado pelo CISNOP (Consórcio

lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná) mediante Pregão Eletrônico no 01012022,

Processo Administrativo No 02812022.

Saliento que os veículos seráo adquirido com recurso estadual depositado

na conta 284-0 FR 327, no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) cada um

totalizando R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais).

O muncípio fará contrapartida no valor de R$ í98.000,00 (cento e noventa e

oito mil reais).

Atenciosamente,

Souza
Secretá ál de Saúde
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Nome ta Data

Recebido por:

Rua Antonio Jaoquim Rodrigues no 549, l(43.266.8050) CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ANEXO 8

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: Pregão Elekônico no 1O12022

Órgão comprador: Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná (CISNOP)

No do Lote / item: 1

Veículo Furgão tÍansformado em Ambulância de Suporte Básico (Tipo B):
CARACTERISTICAS DO VEÍCULO: AMBULÂNCIA TIPO - B, ZERO KM Dimensões:
Comprimento total mínimo = 5.000 mm Dislância mínima entre eixos = 3200 mm
Comprimento mÍnimo do salão de atendimento = 3.í00mm Altura interna mínima do
salão de atendimento = 1 .800 mm Largura interna mínima = 1.650 mm Largura
erÍerna total mÍnima (incluindo os rêtrovisores) = 2.200 mm A capacidade de carga
após a transformação do veículo, nos termos deste Descritivo Técnico, deve ser de
no mínimo 550 quilogramas, para comportar tripulantes, passageiros e equipamentos
médicos adicionais, não descritos no presente Termo de RêÍêrência. Motor: Dianteiro;
4 cilindros; turbo com intercooler; Combustível = Diesel; Potência mínima de 130 cv;
Torque de pelo menos 24 kgfm"; Cilindrada mínima = 2.000 cc; Sistema de
Alimentação = lnjeção eletrônica; Abastecimento de CombustÍvel: Capacidade
mínima 70 litros; Freios e Suspensão: ConÍorme linha de produção; Direção: Direção
hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica; Transmissão: Mínimo de 5
marchas à Írente e 1 marcha à ré, Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos:
Cintos dê segurança paÍa todos os passageiros, considerando sua lotação completa,
sendo os da cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento traseiro
subabdominais, coníorme a normatizâção vigente; Película de Proteção solar
(insulfllme) conÍorme legislação para os vidros laterais da cabinê; Protetor de cárter e
câmbio de aço; Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine; Acêndedor de 12
V, no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento compatível com
a voltagem; Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro)
acionadas remotamênte ou pela fechadura da porta do motorista; Demais
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDlcO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. Cabine / Carroceria: A
estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, conslruída em aÇo. Altura
interna mínima de 1 .800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com
capacidade volumétrica náo inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com
duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180
graus ou 90 ê 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo
automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechâmento espontáneo no caso
de o veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo revestido em alumínio
antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre
que a distâncla do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões
compatíveis com o veiculo de acordo com norma da ABN. Portas em chapa, com
revestimento interno em poliestirêno, com fechos, tanto inlerno como externo,
resistenles e de aberturas de fácil acionamento. Na Carroceria o rêvestimenlo interno
entre as chapas (metálica - e!Íerna e laminado - interna) será em poliuretano e/ou
manta térmica com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir. Com finalidade
de isolamento termo acústica, não devendo ser utilizado para este fim isopor- A



intêrcomunicaÇáo entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de
abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortávêl
ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de'1.400 mm, sem porta, com
acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser
fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine. Deverá ser dotada de degrau ou estribo
revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de atêndimento na porta
traseira da ambulância com previsáo para entrada da maca retrátil, sempre que a
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada
da maca: com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da
ABNT.A altura inlerna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada
a parte construtiva da ambulância. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no
salão de alendimento. Sistema Elétrico: Será o original do veículo, com montagem de
bateria adicional. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo â do chassi
original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimento de
atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo
150 A, do tipo sem manulenção, 1 2 volts, instalada em local dê fácil acesso, devendo
possuir dreno de pÍoteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de soluÇão da
mesma. O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de
todos os itens especificados (do veículo e êquipamentos), quer com a viatura em
movimento quer êstacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou
disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com alternador, original dê fábrica, com
capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamênte e
alimentar o sistema elétrico do coniunto. lndependente da potência necessária do
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. O sistema deverá
contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A, para recarga da bateria
auxiliar, quando o veiculo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado
à tomada de captação eíerna- Deverá haver um sistema que bloqueie
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de
atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o
motor desligado. Este sistema dêverá possuir chave solenoide com corpo em material
metálico. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário
devem ser servidos por circuitos totalmentê separados e distintos dos circuitos do
chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter
identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas
semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à
temperatura mínima de 105'C. Eles seráo identificados por códigos nos terminais ou
nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiaÇões devem ser fixados ao
compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim
de evitaÍ ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos,
protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem seÍ adequadamente
calafetadas para passar a Íiaçâo. Todos os itens usados para proteger ou segurar a
Íiação devem ser adequados para utilizaÇão e ser padrão automotivo, aéreo, marinho
ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça
de Íio que possibilitem pelo menos duas substituições dos lerminais da fiação. Todos
os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação),
e devem ser de fácil remoÇão e acesso para inspeção e manutenção. Os diagramas
e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão,
deverão ser fornecidos em separado. Todos os componentes elétricos e ÍiaÇão devem
ser facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam
realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e contÍoles
devem estar localizados e instalados de maneira a facilitaÍ a rêmoção e manutenção.
Os encaixes eliteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas,
devem ser à prova de corrosáo e de intempéÍies. Os equipamentos eletroeletrônicos
devem incluir Íiltros SU ores ou rotetores a fim de evitar radiâ ão
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êletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos
êletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles
instalado na parte superior do armário. Chave geral com correntê nominal contínua
mínima de '120 A, não podendo ser em material plástico e localizada âo alcance do
motorista. lnversor de corrente contínua (12\0 para alternada (110V) com capacidade
de 1.000W de potência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura. O
painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do
paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo
quatro tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas SV(DC) padrão USB e duas para
12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo "iluminadas" ou com indicador
luminoso. Deverá possuir um voltímetro para monitoramento da voltagem. As
tomadas elétricas deveráo manter uma distância minima de 31 cm de qualquer
tomada de Oxigênio. Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada nâ parede
oposta, na altura da região torácica do paciente secundário (assento da tripulaÇáo).
Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do
lado êsquerdo do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries,
estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada
resistência às intempéries e compâtível com o sistemâ de plugues, tendo no mínimo
20 metros de comprimento. Um transformador automático ligado à tomada de
captação, que permita o carro ser ligado a uma rede eletrica tanto de 110 como de
220 VCA e com sistema automático de comutaçáo entre o transformador e o inversor,
de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas. lluminação: A
iluminação do compartimento de atendimento do veiculo deve ser de dois tipos:
Natural - mediantê iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabíne e carroceria),
com vidros opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de
atendimento. Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instâladas no
teto, com diâmeÍo mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca
ou injetada em plástico, em modelo LED,. Podendo utilizar um dos conceitos de LED
que. seguem: a) PossuiÍ no mínimo 08 LEDs de 01 Watt cada, lendo cada led
intensidade luminosa minima de 40 lumens. b) Possuir no mínimo 50 LEDs de alta
eficiência luminosa, tendo cada LED, intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e
ângulo de abertura de 70o (categoria alto brilho). c) "Possuir no mínino 50 LEDs com
intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo dê abertura dê 20". d) Possuir mínimo
de 100 LEDS, com fluxo mínimo de 1000 lumens ê ângulo de abertura dê 120ô
(categoria alto brilho). Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de
trabalho dê 12 v e consumo nominal de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão
possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima dê 5350o K e máxima
de 10.0000 K. Com lente de policarbonato Íanslúcido, com acabamento corrugado
para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do
paciente, segundo padrõês mínimos estabelecidos pela ABNT" Deverá possuir,
também, duas luminárias com foco dirigido sobre a mâca, podendo ser: a) Com
lâmpadas em modelo LED, com no mínimo '12 LEDS de atta eflciência luminosa, tendo
cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120o
(categoria alto brilho). b) Com módulo articulado com no minimo 04 LEDs de 1 W
cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima dê 40 lumêns, dotados de lente
colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.
Os LEDs deverão possuir cor predominantemênte cristal com tempêratura mínima dê
5.350o K e máxima de 10.0000 K. c) Com módulo articulado com no mínimo 12 LEDS
dê alta eficiência luminosa, com fluxo luminoso mínimo de 600 lumens e ângulo de
abertura de no mínimo 60o (categoria alto brilho). Qualquer que seja a opção aplicada,
essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido. Os acionamentos devem
estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com
interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com
indicador luminoso. A iluminação externa devêrá contar com holofotes tipo farol
articulado ulável manualmente na rte traseira e nas laterais da carroceria com
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acionamento independente e foco direcional ajustável 180o na vertical podendo ser:
a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima dê 50 Watts cada; b) Com I
LEDs de alta potência, de quinta geraçáo, compacto e selado, com conjunto ótico em
plástico dê engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal,
em formato circular com lentes de no mÍnimo 80 mm de diâmêtro. Especificações:
Cor Cristal: tempêratura de cor de 6500oK típico; Capâcidade luminosa mínima: 1000
Lumens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,14;
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência Sinalizador frontal principal: Deverá
possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou similar,
com módulo únlco e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento
mínimo de 1-000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250 mm e máxima
de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da
cabine do veÍculo. Estrutura da barra em ABS reforÇado com alumínio exÍrudado, ou
alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada em policârbonato na cor vermelha,
resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV. Conjunto luminoso
composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para iluminação
(categoria alto brilho) ou, 11 (onzê) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada,
totalizando um mÍnimo de 44 LEDS, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de
40 lumens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência
automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos
módulos laterais na cor vermelha, de aha frequência (mÍnimo de 240 flashes por
minuto) distribuídos equitativamenle por toda a exÍensão visívêl da barra, sem pontos
cegos de luminosidade, desde que o "design" no veículo pêrmita, com consumo
máximo de 64. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga
automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado,
desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga
total da bateria e possÍveis falhas no acionamento do motor do veículo. Sinalizadores
Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos
faróis dianteiros. Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas
grades frontais (inferior eiou superio0 de acordo com o "design" do veículo, que
possam ser acionado em coniunto com o sistema de sinalização principal, cada
sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 3 LEDS de 1 W cada, tendo
cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumêns dotados de lênte em plástico
de Engenharia com resaslência automotiva e alta visibilidade. Sinalizadores laterais:
Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância,
sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal, com frêquência mínima de 90
"flashes" por minuto, com lentê injetada cie policarbonato, resistente a impactos e
descolorizaqão com tratamento "UV". Podendo utilizar um dos conceilos de LED que
seguem: a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, têndo cada Led intensidade
luminosa de 40 lumens. b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de
7.000mc e ângulo de abertura de 70 o. c) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade
luminosa de í 2.000mc e ângulo de abertura de 20 o Em todas as opÇóes, o sinalizador
deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máximo de 1 Amper
por luminária. Os LEDs deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a
630mm. Sinalizadores Traseiros: Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância
na cor vermelha, com frequência mÍnima de g0 "flashes" por minuto, operando mesmo
com as portas traseiras âbêrtas e permitindo a visualização dâ sinalização de
emergência no trânsito, quando aclonado. com lente injetada de policarbonato,
resistente a impactos e descolorização com tratamento "UV". Podendo utilizar um dos
conceitos de Led que seguem: d) Possuir no mínimo 08 Leds de 'l Watt cada, tendo
cada Led intensidade luminosa de 40 lumens. e) Possuir no mínimo 30 Leds com
intensidade luminosa de 7.000mc e ângulo de abertura de 70o. f; Possuir no mínimo
30 Leds com intensidade luminosa de 12.000mc e ângulo dê abertura de 20o. Em
todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Ycc e
consumo nominal máximo de 1 Am o. luminária. Os Leds deverão surr cor



vermelha com comprimento de 620 a 630mm." Sinalização acústica: Sinalizador
acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de
quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a
01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Os comandos de toda a sinalização
visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista,
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabinê, e o funcionamento
indêpendente do sistemâ visual e acústico, e será dotado de: a) Controle para quatro
tipos de sinalização (paâ uso em não emergências; para uso em emergências; para
uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em
emergências durante o deslocamento); b) Botão liga-desliga para a sirene; c) Botão
sem retençâo para sirene, para "toque rápido"; d) Botão para comutaÇão entre os
quatro tipos de toque de sirene; e) Microfone para utilização da sirene como
megafone; 0 Controle de volume do megafone; g) Deverá possuir sinalizador acústico
de ré. h) Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em têlâ de no mínimo 7"
com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para visualização do
motorista, combinada ao GPS. i) Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o
território nacional, equipamento com representaÇáo dentro do território nacional em
telâ de no mínimo 7" com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo para
visualização do motorista, combinada à câmera de ré. j) Deverá sêr fornecido manual
de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e
otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo:
Deslocamento em emergência, deslocamento em não emergência, parada em
atendimênto entre outros que se fizêr necessário. Sistema de Oxigênio: O veículo
deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar
comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um
cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da
viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais
para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo conÍiável resistente a vibraÇóes,
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade
diferentes, equipado com válvula preregulada para 3,5 a 4,0 kgícm2 e manômetro
interligado; de maneirâ que se possa utilizar qualquer dos cilindros sem a
necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. Todos os
componêntes dessê sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive
veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão sêr Íixados por
meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As
cintas de fixação dos torpedos deverão ter âjuste do tipo "catraca". As cintas não
poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo
suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras deverão
passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento,
para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No
suportê do cilindro ondê o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter
aplicação de borracha. O compartimenlo de fixaÇão dos cilindros, deverá ser revêstido
no piso por borracha ou outro mâtêrial de características adequadas para proteção
da pintura do cilindro e proteÇões em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados
para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. Na região da bancada,
ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com duas
saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos,
composta por estrutura metálica resistenle, com Íechamênto automático, roscas e
padrões conformê ABNT. Tal régua deverá ser afixada em painel removível para
melhor acesso ao sistema de tubulaçáo para manutênção. A régua quádrupla deverá
possuir: Íluxômetro, umidificador para 02 e aspirador tipo venturi para ar comprimido,
com roscas rão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em n n conformê
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especificaçóes da ABNT e, juntamente com a máscara de 02, em matêrial atóxico.
Por sobre a régua, deverá ser colocada uma proteção em policarbonato tÍanslúcido,
de modo a proteger a régua e proteger os usuários da mesma, sem quê, o acesso à
régua seja prejudicado. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de
aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos. Sistema portátil de
Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3/
3litros, válvula redutora com manômetro, fluxômêtro, saída para aspiração com
válvula rêguladora e circuito do paciente (Írasco, chicote, nebulizador e máscara).
Este cilindro deve ser de aluminio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema
deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de suporte, com alÇa para transporte,
confeccionado em material resistente e lavável, e deverá possuir um dispositivo de
fixação dentro da cabine do paciênte, seguro e de fácil remoção quando seu uso for
necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com
as seguintes características: Válvula reguladora de pressão: corpo em latâo cromado,
válvula de alívio calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm', pressão de
trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm'. Conexões de acordo com
ABNT. Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico
ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma
fácil visualização. Tampa de rosca e oriÍício para saída do Oxigênio em plástico
resistente ou material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de
conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em
metal, que proporcione um pêrfeito encaixe, com sistema de selagêm, para evitar
vazamentos. Sistema borbulhadoÍ (ou difusoo composto em melal na parte superior
e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio
êm PVC atóxico ou similar, com oriÍícios dê tal maneira a permitir a umidificação
homogênea do Oxigênio. Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido:
fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de
mediçâo em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15
l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm'. Sistema de regulagem de vazão por válvula de
agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual.
Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.
Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento
portátil náo poderá sêr do tipo que controla o fluxo pela esfera dê aço, mas deverá
ser do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que
determinam as variaÇôes no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um
máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas
aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria
parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a
posiçáo cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com
acessórios nacionais, conforme normas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso
com ar comprimido, baseado no principio venturi. Frasco transparente, com
capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reÍorçado com fibra de vidro.
Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do
conjunto frasco-tampa com a utilizaçáo de um anel (oring) de borracha ou silicone.
Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto.
Conexões de entrâda e sâída e boia de segurança normatizadas pêla ABNT, com alta
capacidade de sucção. Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão
fêmea para oxigênio, com comprimento sufrciente para interligar o painel aos cilindros,
fabricadâ em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexóes de entrada
providas de abas de alta resistência e normalizadas pela ABNT. Com seÇáo
transversal projetada para permitiÍ flexibilidade, vazáo adequada e resistência ao
estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada extêrnamente em
plástico ou similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões
sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito
encaixe, com sistema de sela em ara evilar vazamentos. Máscara facial com bolsa
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reservatório: formato anatÔmico, com intêrmediário pâra conexão em PVC ou samilar,

atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração
de CO' em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da
cabeça do paciente. Ventilaçâo: A adequada ventilação do veículo deverá ser
proporcionada por janelas e ar condicionado. A climatização do salão de atendimento
deveÍá permitir o resfriamento e o aquecimento. Todas as janelas do compartimento
de atendimento deverão propiciar ventilaçáo, dotadas de sistema de âbertura e
fechamento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica para ar condicionado,
ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o compartimênto do pacientê, deverá
ser fornecido um sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da
NBR 14.56'l e sua capacidadê térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs,
possuir unidade condensadora de teto, visando melhor eficiência. Bancos: Todos os
bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto
ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio dê cabeça e cinto de
sêgurança. Na cabine cintos de Íês pontos, no salão de atendimento cintos
subabdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. No salão de atendimento,
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em corvim,
de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo dê três
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três
cintos de segurança e que possibilite a Íixâção da vitima na prancha longa ao banco.
A prancha longa deve ser acondicionada com seguranÇa sobre este banco com
sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú
deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú deve conter um
orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da
Iavagem de sêu interior. No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de íácil
acesso para uso e remoção, para colocaçáo de sacos de lixo de aproximadamente 5
litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a
contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter um
compartimento para reservatório de perfuro cortantes no interior deste banco, este
compartimento deve ter um orifício na parte superior para descarte dos perfuro
cortantes. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do
eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto
ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 6
posições equadistantes a fim de promover total segurança ao ocupante, ajuste em
nível e distância adequado para permitir que um profissional de saúde oÍereça
cuidados à vítima incluindo âcesso a vias aéreas. Maca: Maca retrátil, totalmente
confeccionada êm duralumínio: instalada longitudinalmente no salão de atendimento;
com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para
pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 900k9), com a câbeceira voltada
para frentê do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios
conÍeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pnêus de borracha maciça
e sistema de freiosi com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário
das pernas da maca quando na posiçâo estendida, projetada de forma a permitir a
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de
um sistêma de reÍação dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro
e para Íora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta
maca deve dispor dê três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a
vítima. Deve ser provida de sistema de elevaÇão do tronco do paciente em pelo menos
45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. A maca hora descrita, deverá
possuir acabamento na cor amarela. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve Íicar
adequadamenle fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter
uma altura máxima dê 1 .í 00 mm. Deverá ter no mínimo es a entre os armários e
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balcões localizados em ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 100 mm
pâra o armário lâtêral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobêrtura da caixa
de roda traseira direita. O sistema que fixa a macâ ao assoalho da ambulância deverá
ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da
maca evitando-se o seu âcúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca
e travas da macâ fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca
que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de água.
Acompanham: colchonete, confeccionado em espumâ ou similar, revestido por
material resistênte e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de
fluidos ou secÍeçÕes; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita
utilização. Cadeira de Rodas: Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos;
estrutura confeccionada em alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto
destacáveis para limpeza, confeccionados em material rêsistente e impermeável;
rodas com pneus de borracha- Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à
divisória no lado esquerdo, em compartimento especíÍico no armário, por um sistema
de fixação seguro e que permita a fácil colocação e rêmoÇão. Medidas aproximadas
quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. A posição da cadeira de rodas acima sugqrida
poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os princípios de fácil
acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da ambulância,
e nâo seja ponto de riscos para acidentes. Prancha/Maca de resgate e salvamento:
Deverão ser fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento com as
seguintes êspecificaÇões: Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e
emergência e transporte de pacientes/ vítimas que deverá seguir a descriÇão a seguir:
o sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada de material
totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela.
Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas
pâra passar os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no
máximo 7,5K9. Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir
eletricidadê, não possuir soldas ou emendas ou reÍorços metálicos. Possuir flutuação
em água. Ser radio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a
imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter no mínimo 30
orifÍcios, ou seja, orifícios nas eíremidades e na parte Interna, parâ permitir a
imobilização adequada à criança. Dêveráo possuir formato retangular as duas
extremidades. Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de
acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no
momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de costuras ou velcro, de forma
a fâcilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 01
par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão
ser confeccionados de material resistente, impermêável, lavável, livre de tecidos,
costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular. E
os tamanhos dêveráo ser diferenciados para uso adulto e para uso infantil. Devera
possuir orifícios própÍios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tiÍantes de
cabeça e de queixo- Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema
de velcro, tendo na rêgião central uma almofada coníeccionada em etil vinil acetato
de '190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura,
confeccionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema
de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento para encâixe
do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilizaÇão da cabeça e pescoço,
impedindo os movimentos de flexão, elÍensão, rotação e inclinação lateral. Todas as
costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo
até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As
medldas podem têr variações de 5%. Deverá vir acompanhada de jogos compostos
por 03 unidades (0í na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto
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confeccionâdo em nylon, nas medidas de 1,60m de comprimento, por 5 cm de largura
cada. Deverá vir acondicionada numa capa com locais adequados para
acondicionamento do material acimâ êspecificado. Parte EÍerna: confeccionada em
tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm de largura na
cor azul. Cada prancha longa acompanha Íês (03) cintos de segurança de nylon nas
cores vermelho, amarelo e verde com fivelas nas corês preta em polipropileno
resistênte com costura em X, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto
modelo aranha: confeccionado em Íitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui
uma fita central na cor preta com comprimento máximo de 1,60m com regulagem do
comprimenlo através de fechos de engâtê rápido que estão localizados na parte
inferior da fita. Na extremidade inÍerior da fita central deve possuir um dispositivo
confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 1,í0m com regulagem do
comprimento (fechos de engate rápido) de forma que evita que a vítima escorreguê
pela prancha. Acima deste dispositivo possui uma Íita na cor preta fixada
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de'1,25m para prender a
região do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte
intermediaria da Íita central deve possuir três alças fixadas perpendicularmente a fita
central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com
comprimento máximo de 1,80m com regulagem do comprimento, para fixaÇáo da
região do quadril na fita de cor prêtâ com comprimento máximo de 1 ,85m com
regulagem do comprimento e para íixação do tórax na fita de cor amarela com
comprimento máximo de 2,10m com regulagem do comprimento (engate rápido). As
fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem
um mecanismo que íaz com que deslizem sobre a fita central para que sejam
rêgulados os pontos de fixação dâs fitas de acordo com a altura da vítima. Na partê
superior da Jita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor verde
musgo com comprimento máximo de 2,45m com regulagem do comprimento (engate
rápido) para fixação dos braços. Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares
na cor verde com comprimento máximo de 1,30m com regulagem do comprimento
(êngate rápido) com a Íinalidade de pÍender os ombros da vitima. O acabamento
interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8mm na cor preta. Manual do
usuário escÍito em português. Design lnterno: A diskibuição dos móveis e
êquipamêntos no saláo de atendimênto deverá considerar os seguintes aspectos:
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma
acêssÍvele prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serêm utilizados no
atendimento às vítimas. Os materiais Íixados na carroceria da ambulância (armários,
bancos, maca) devêrão ter uma flxação reforçada de maneira que, em caso de
acidentes, os mesmos náo se soltem. Paredes: As paredes internas deveráo ser
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção
comuns às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com
placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com
espêssura mínima de 3mm moldada conforme geomêtria do veiculo ou
AcrilonitrilaButadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos
materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução No
498, de 29 de Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir
revestimênto conforme descrito acima. As arestas, junções internas, pontos de
oxigênio fixados na parede do interior dô salâo de atendimento deverão ter um
sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de
aumentar a segurança ê favorêcer a limpeza. Deverá ser êvitado o uso de massa
siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, somente será permitido o uso
de adesivo selador de poliuretano monocomponente. Balaústre: Deverá ter dois pega
mão no teto do salão de alendimento (cor amarela). Ambos posicionados próximos
às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em de no
mínimo 1 polêgâda de diâmetro, com 3 pontos dê fixação no teto, instalados sobre o
etxo itudinal do com rtimento através de arafusos e com dois sistemas de



72

suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.
Deve ter dois pega mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta
lateral corrediça e um junto a porta traseira direita, para auxiliâr no embarque. Piso:
Deverá ser resistente a tráfêgo pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em
cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando
molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e
Íodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes para evilar frestas. Sem
emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de
madeira compensado naval, com aproximadamente '15 mm de espessura, ou sobre
material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compênsado naval.
Dêverão ser Íornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os
pés da maca raspem, para proteção de todos estes elemenlos. Janelas: Com vidros
translúcidos, opacos ou jâteados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao
compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas
por dentro, de maneira quê não possam ser abertas pela parte externa. Armários:
Conjunto de armárlos para a guarda de todo o material de emergência utilizado no
veículo. Armários com prateleirâs internas, lalerais em toda sua extensão em um só
lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval
e/ou fibra de vidro revestido interna e eíernamentê em material impermeável e
lavável. O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no
veículo, visando o máximo aproveitamênto de espaço, a flxação dos equipamentos e
a assepsia do veículo. As portas dos armários deveráo ser corrediçâs em
policaÍbonâto, bipartidas. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco para
impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamenlo do veículo. Os
trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando suâ abertura com apenas uma
leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam
retiradas, acidentalmente, durante sue utilização. Todas as prateleiras deverão ter
batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar quê os
matêriais caiam quando o vêículo estiver em movimento. O compartimento para
guarda dos 2 cilindros de oxigênio e í cilindro de ar comprimido, instalados na parte
traseira do compartimento do paciente. Bancâda para acomodação dos
equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos
equipamentos, com batente frontal ê lateral de no mínimo 50 mm e borda
arredondâda. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos,
dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os
puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. O Apêndice lB mostra apenas
uma orientaÇão a respeito da distribuição interna dos armários, sendo que deverá
prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensóes descritas
abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo: a)
01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato,
bipartidas, com batenle Írontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 0,40
m de proÍundidade, com uma altura de 0,375m; b) 01 armário para guarda de
materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para
evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal
de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de
proÍundidade, com uma altura de 0,375 m; c) 01 armário tipo bancada para
acomodaÇão de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de
êquipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de
profundidade, com uma altura de 0,75 m; d) 02 gavetas localizadas junto à divisória,
abaixo do armário com portas corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas.
e) 01 bagagêiro superior para materiais leves, com no mínimo í ,50m de comprimento,
0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m. Design Externo: A cor da pintura bem
como as logomarcas, plotagem a serem coladas nas ambulâncias são as definidas

los municí ios solicitantes e de acordo com o Ministério da Saúde e Secretaria de
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Estado da Saúde- Demais equipamentos e materiais e serem fornecidoscomal
ambulância: Equipamentos e materiais complementares, quê deverão ser fornecidos
juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: Suporte
de Segurança: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg; 03 Cones de segurança para trânsito,
com altura enÍe 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico,
na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT; 01 Lanterna
portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo, portátil, permite 08 horas de uso com
alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de
1,5 quilos, com entrada para 220Y ou '110V, bateria recarregável- GARANTIAS E
ASSISTÊNCIAS TECNICAS: A garântia do veículo deverá ser total, inclusive
abarcando os acessórios e equipamentos que deverão ser instalados pela empresa,
com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de
quilometragem a contar da efetiva retiradâ do vêículo do pátio de êntrega pêlo
contratante ou ente donatário, ou pelo período previsto no manual do proprietário,
prevalecendo o de maior período. Assistências Técnicas e de Manutenção: Deverá
possuir assistência técnica autorizada em todos os Estados da Federaçáo, bem como
apresentar relação dos prestadores da assistência técnica autorizada em cada Estado
da Federação e no Distrito Federal com endereço completo, teleÍone, Fax, CEP, e-
mail, etc., No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão sêr
eÍetuados e o problema solucionâdo num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
data da solicitação/notificação oficial- Se a Contratada não puder atender dêntro do
prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, Íicando a
prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada à aceitação do usuário do bem
(ente donatáÍio). E vedada a elaboração de manual de proprietário exclusivo para os
veículos objeto da presente contrataçáo com termos distintos daqueles fornecidos aos
proprietários particulares do mesmo modelo do veículo. Considerando que os
veículos serão utilizados em todas as regiões do país, a assistência técnica deverá
ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da garantia e
assistência técnica por meio de serviços especializados de manutenÇáo homologados
pelo fabricantê. É vedada à CONTRATADA opor qualquer restriÇão de assistência
técnica constantes no manual do fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja
participação no certame conÍigura plena aceitaQão das condiÇões exigidas.
Marca e modelo dos veículos e dos equipamentos que a compõem
VEICULO: RENAULT MASTER L2H2

Valor unitário: R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais)

Prazo de validade da proposta (em daas, conforme mínimo estabelecido no edital): 90
(noventa) dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.600.000,00 (Cinco milhões e seiscentos mil
reais)
Declaramos, para todos os Íins de direito, que cumpÍimos plenamente os requisitos
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Rêgime de tributaÇão de
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3. da Lei
Complementar no123, de 14 de dezembro de 2006. (caso enquadre).

Data: 27 de maio de 2022
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Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital: Pregão Eletrônico no 1012022

Órgão comprador: Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná (CISNOP)

VeÍculo tipo van: 16 (dezesseis) lugares, incluído o motorista, todos individuais, zero
quilômetro, ano e modelo náo inferior à data de contratação, teto alto, motor diesel, 4
cilindros, tração 4x2, freios ABS, distância entre eixos minimo de 3.665mm, tacógraÍo,
com acentos reclináveis e possuir revestimento em todos os bancos em courvin
automotivo; o veículo ainda deve possuir: ar condicionado duplo; bagageiro na parte
traseira sob os bancos, com capacidade de no mínimo 1000 (mil) litros; motor diesel
com potência mínima de 2.000 cc e 13Ocv;comprimento mínimo do veículo: 5,50m;
altura mínima do veículo: 2,45m; largura mÍnima do veículo: 1,95m; cor: a definir;
vidros em todo salão e na porta lateral corrediça e porta traseira; airbags para
motorista; direção hidráulica, elétrica ou eletrohidraulica; câmbio manual, com mínimo
de 06 marchas a frênte e 01 a réi Íreio a disco nas quatro rodas; porta corrediça na
lateral dirêita com sistema de acionamento automático, com acionamento fácil através
de botão no painel e conlrole remoto manual, instalação que permita a abertura da
porta com ou sem o sistêmâ em funcionamento, leitores eletrônicos digitais que
controlem a intensidade e a potência do fêchamento da porta, tanto em terrenos
planos, quanto em aclives ou declives de diversas angulaçóes, sistema de segurança
anti esmagamento e borda sensível, sensor de amperagem, (evita a queima de
fusÍvel), sensor de calor (prêvane danos no circuito do comando em caso de uso
inadequado), sistema de redução de ruído e acionamenlo pÍogressivo para suavidade
na abertura e fechamento da porta com velocidade controlada pelo motorista; vidro
elétrico dianteiro; trava elétrica em todas as porlas; alarme; retrovisor elétrico; sistema
de som am/fm com entrada usb, com o mínimo de 02 (dois) alto falantes dianteiros e
04 (quatro) traseiros; aparelho gps automotivo: tela touch screen com tamanho
mÍnamo de 05 polegadas e máximo de 07 polegadas; memória interna com no mínimo
2gb com suporte para microsd até 8gb com cartão microsd de 8gb incluso; memóriâ
ram com mínimo de Mmb; geração e rêcálculo imediato de rotas; sistema dê
atualizações automáticas gratuitas, via wifi ou bluetooth, estar configurado com a
instalâção da última atualização do ano de 202í ou superior; idioma: português do
Brasil; anstrução por voz, sistema de informações sobre o tráfego rodoviário; mínimo
de 2500 cidades brasileiras mapeadas; carregador automotivo incluso; entrada usb
(cabo usb incluso); suporte articulado, com rotação 360', com ventosa; instalado no
veículo , com garantia mÍnima de um (01)ano; antena ; película de escurecimento em
todos os vidros sendo: 25% de escurecimento para o vidro do para-brisa e 72Vo de
escurecimento para os vidros laterais e traseiro; estribo para porta lateral; break light
(luz elevada de freio); ilumlnaçáo no compartimento traseiro e bâgageiro; tacógrafo;
garantia mínima de 12 meses e todas as revisões do período inclusas, emplacamento
(incluindo pagamento de taxas necessárias); homologação junto âos órgáos de
transito compêtêntes parâ o lransporte de passageiros, caso necessário e deve ter
ano de fabricação/modelo igual ou superior a data de compra. Atêndimento a
Resolução do Cotran 3í 6/09.

No do Lote / item: 2

Mârca e modelo dos veículos e dos equipamentos que a compõem:
VEíCULO: RENAULT MASTER L2H2

Valor unitário: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais)
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Prazo de validade da propostâ (em dias, conforme mínimo estabelecido no edital): 90
(noventa) dias

Preço para o lote único (em R$): R$ 5.460.000,00 (Cinco milhões, quatrocentos e
sessenta mil reais)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos
de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exlgências do
instrumento convocatório.

DeclaÍamos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de
Microempresa e Empresa dê Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3o dâ Lei
ComplementaÍ no123, de 14 de dezembro de 2006. (caso enquadre).

Data: 27 de maio de 2022
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PREGÂo Ne 010/2022 - Forma EleÚônica

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 028/2022

CADASTRO DAS PROPOSTAS: Até 08h58min do dia 27 de maio de 2022 (mesma data p/ todos)

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08hS9min de 27 de maio de 2022

DISPUTA: A partir das 09h00min de 27 de maio de 2022

LOCAL: www.bbmnet licitacoes.com.br

"Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)"

O CISNOP - Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, torna público para o conhecimento

dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO - Forma Eletrônica, do tipo menor

preço, por lTÊM para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002,

Decretos Federais ns 7892 de 23 de janeiro de 2013 e ne 8.250 de 23 de maio de 2014, os Artigos 42, 43, 44,

45 e 45 da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ne147 de 07 de agosto

de 2014, e, subsidiaria mente, a Lei Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.

Os envelopes contendo as Propostas de Prêços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus

Anexos deverão ser entregues no local, data e horários acima determinados, para Pregoeira Sra. Maria Lúcia

-- Yokomizo, designada pela Resolução np 030/2021 de 14 de setêmbro de 2021.

\- 1. DISPOSICÕES PRELIMINARES

1.1 - o CONSÓRCIO INTERMUN|C|PAL DE SAÚDE Do NoRTE Do PARANÁ- ctsNOP, através da Pregoeira,

designada pelo Resolução ne O3O/2O21de 14 de setembro de 2021, torna público para conhecimento dos

interessados que na data, horário e local acima citados, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNlCO, do tipo menor preço, por itêm.

1.2 - Este Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por

servidor denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos

para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET- Licitações Públicas, no

endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2. DO OBJETO

Página 1 de 58
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2.1 - Este Pregão tem por objeto registrar preços de 21 (vinte e um) Veículos Tipo Van 16 lugares, em

atendimento ao Setor de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos municípios solicitantes e

20 (vinte) Veículo tipo Furgão Transformado em Ambulância Tipo B, novas com primeiro e único

emplacamento devidamente adaptada conforme Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde com as devidas

alterações na BIN (Base índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N"

O4lt998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, conforme especificado no Edital e Termo de Referência para

atender os ofícios dos municípios consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas estratégicos da

\- secretaria da saúde conforme resoluções 933/2O21 e 7OO9/2O2L.

Com em este Edital os uintes a nexos:

3- DA JUSTICATIVA:

3.1- Suprir a necessidade de substituição e ampliação de veículos para o transporte e locomoção dos

pacientes da rede, garantindo integralidade do tratamento, pois se trata de um serviço essencial, contínuo

e ininterrupto, não podendo, portanto, sofrer descontinuidade;

3.2- Ampliar garantaa de acesso aos procedimentos agendados no próprio município e nos municípios de

referência- Tratamento fora do domicílio- TFD;

3.3- Melhoria no transporte visando a segurança e conforto dos pacientes e profissionais;

3.4- Socorrer rapidamente pacientês com necessidade de serem levados a unidades que prestam serviços

de urgência e emergência, como hospitais e Unidades de Pronto Atendimento (UPA), para atendimentos

clínicos, cirúrgicos, obstétricos, entre outros, evitando sofrimento, sequelas ou mesmo a morte;

3.5- Atender as Leis pertinentes;
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3.6- Atender ao princípio da igualdade e da integralidade;

3,7- A aquisição dos veículos acima citados a fim de dar suporte aos 21 municípios integrantes do consórcio

para atender os ofícios dos municípios consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas estratégicos

da secretaria da saúde conforme resoluções 933/202L e IOO9/2021, para atendimento aos pacientes do SUS

oriundos dos 21 municípios integrantes Cisnop (a saber: Abatiá, Andirá, Bandeirantes, Congonhinhas,

Cornélio Procópio, ltambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova Santa Barbara, Rancho

Alegre, Ribeirão do Pinhal, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antônio do Paraíso,

! Sapopema, São Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sertaneja, Uraí).

3.8 - Justifica-se ainda pelo pregão eletrônico n.007/2022 com o mesmo objeto que resultou em Íracassado.

3,9 - O fornecimento do objeto será realizado através do Sistema de Registro de Preços, ficando sob a

responsabilidade do CISNOP, o gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

3.10 - O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, representando as quantidades indicadas

no Termo de Referência apenas uma estimativa da Administração;

4 - FORMAL DE CONSULTAS

4.1- Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração,

o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das

propostas.

- 5-DAPARTICIPACÃO
v 

5,1 - Poderão participar deste Pregão àqueles que atendêrem as exigências deste Edital e seus Anexos.

5.1.1 - A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

5.2. - Não poderão participar deste pregão:

S.2.1 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na

penalidade prevista no Art. 87, incisos lll (perante este Município) e lV (imposta por órgão ou entidade da

Administração Pública), da Lei 8.666/93.

5,2.2 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

5.2.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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5.2.S - Servidor ou dirigente deste Consórcio, estendendo-se a proibição à pessoa jurídica de direito privado

que possuiem seu quadro de sócios ou dirigentes, cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral,

consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na entidade licitante, para fins de

conhecimento ê cumprimento, conforme Acórdão ne 2745/2OtO do Pleno do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

6 - REGULAMENTO OPE RACIONAL DO CERTAME

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as

\- seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, rêlativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugac

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

- j) elaborar a ata da sessão;

V 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

m) todos os documentos apresentados pelas licitantes farão parte deste procêsso licitatório, não podendo

ser devolvido.

7 - DO CREDENCIAMENTO DO TICITANTE NO PORTAT BBMNET

7,1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso

"credenciamento - licitantes (fornecedores)".
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7.2 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e- mail, disponíveis no

endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com,br.

7.2.1 - Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BSMNET Licitações poderá ser

esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira,

das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

8 - PARTICIPACÃO/PROPOSTAS/LANCES

Ç a.f - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema

eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção " Login" opção "Licitação Pública" "Sala de

Negociação"

8.1.1 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamentê até data e horário definidos,

conforme indicação na primeira página deste edital.

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,
vquando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será

suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat"

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

8,4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro

designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.5 - O andamento do procedimento de lícitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisôes referentes ao

procedimento.

9. DA PROPOSTA DE PRECOS
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9,1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas

e lances.

9.2 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da

data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

9.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

\. 9.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo

de Referência.

9,2,L.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado

do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.

9.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na íorma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá

preencher as informagôes do item 10 no campo "FICHA TÉCNICA", se houver, e anexá-las por meio de

arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a

identificacão do licita te Dor oualouer meio,

9.3.1 - A ficha técnica poderá ser solicitada durante o cadastro da proposta para todos ou durante a

Aceitação somente para o vencedor, ou não solicitada.

9.3.1 - Verificar a condição da empresa caso ela se.ja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma

V BBMNEf Li.itações, inclusive a marca do objeto.

9.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do

sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

9.5 - Serão DESCTASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, por omissão, irregularidade, ou defeito, sê capazes de dificultar o julgamento ou ultrapassem os

valores estimados no ANEXO 01 - Termo de referência.

10 . ABERTU RA DAS PROPOSTAS E LANCES

10.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1, passando o Pregoelro a

avaliar a aceitabilidade das propostas.
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10.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de

seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2,1- Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão

consideradas lances.

10.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

r-10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma llcitação.

10.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obêdecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o

pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

10.4 - ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação

automática. O sistema informará "Doulhe umo" quando faltar 02m00s (dois minutos para o término da

etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duos" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Doulhe três -
Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de

preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração

da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir

do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe
vuma" 

e, assim, sucessivamente.

10.4.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme

explanado acima.

10.4.2 - lniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de nêgociação, a

linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma

Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido;

10'5 - Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema dêtectar um empate, conforme estabelece os

artiSos 44 e 45 da LC t23/2OO6 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor

ME/EPP/MEl, conforme procedimento detalhado no item t 3 deste Edital.

10.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente

após o encerramento da etapa de lances.
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11 . JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação,

observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho

e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

*- 1L.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de

r- referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.2.1 - Após negociação conforme cláusula 11.2 e não obtendo êxito, serão desclassificadas as propostas

que ultrapassem os valores êstimados no ANEXO 01 -Termo de referência.

11.3 - Encerrada a etapa dê lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a

regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei ne 10.520/2002 e ns

8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas

nos itens 12 e 13 deste Edital.

11.3.1- No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar

documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12 e !3, a contar da convocação pelo

pregoeiro através do chat de mensagens.

11.3.2 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 12 e 13, ou ainda o envio dos documentos de

V habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação

do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo

Pregoeiro.

11,4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e

procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda ao edital.

11.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências

fixadas neste Edital.
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11.6 - Havendo lances no tempo de disputã da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor

da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos

itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.

11.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exígências de habilitação, o

licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.

rz - oa xasrLrracÃo

12,1- Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços readequada, do

\- licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no PRAZO UÁXtUtO DE 180 (CENTO E OITENTA)

MINUTOS, contados da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões)

"pdÍ", "doc", "xls","pngi' ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de

aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.

12.2 - Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 60 (sessenta) minutos, será aberto o prazo

para manifestação da intenção de interposição de recurso.

12.3 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecldos,

acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital,

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

12.4 - Os originais ou cópias autenticadas por tabellão de notas, dos documentos enviados na forma

constante do item 12.1, poderão ser relacionados e apresentados no Departamento de Licitações, aos

V cuidados da Pretoeira Maria Lúcia Yokomizo, Rua Justino Marques Bonfim, 92 - Jardim Vitor Dantas -
CEP. 86300-000 - Cornélio Procópio-PR, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública,

sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.

12.4.1 - Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais

para que sejam autenticados por servidor da administração. Caso enviados via correio, os documentos

deverão estar devidamente autenticados.

12.4,2 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicação disponibilizada

pela rcP-BRAStL NOS TERMOS DA MEDTDA PROVTSóR|A Ne 22OO-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, serão

recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de

documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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12.5 - A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade

dos documentos enviados eletronicamente.

12.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos

comprobatórios de habilitação e qualificação:

12.6.1 - Para Habilitacão Jurídica: (perticipantes vencedores)

12.6.1,1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

L2.6.L.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão

vcompetente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores;

12.6,1,3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

12.5.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei ns 8.666/93,

conforme ANEXO 2.

12.6.2 - Para Qualifi cação Econômíco-Financeira:

12.6.2,1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo Cartório de

Distribuição da sede da licitante, emitída a menos de 90 (noventa) dias, contados da data da sessão de

disputa.

v12.6.2.2- 
No aaso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhído judicialmente, na forma do art. 58 da

Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

12.6.3 - Para Resularidade Fiscal:

12.6.3.1 - lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

L2.6.3.2 - lnscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto deste edital;

12.6.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS)

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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t2.6.3.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do

Distrito Federal do domicílio/sedê da licitante.

t2.6.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista:

12.6.4.1- Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011.

12.7.5 - Paru Qualificacão Técnica:

12.7.5.1 - Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT) emitida pelo DENATRAN, referente a marca

._,- e modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância;

\, 12.7.5,2- Certificado de Capacidade Técnica - CCT, dentro do prazo de validade, emitido por empresa

credenciada pelo INMETRO, referente a marca e o modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a

transformação do veÍculo Furgão em Ambulância, conforme exigência nq 190/09 do DENATRAN, conforme

art. 98 do Código de Transito Brasileiro (CTB) e Anexo ll da Portaria DENATRAN ne 6512016.

t2.7.5.3- Certidão de registro de pessoa física e,iurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa

transformadora do veículo furgão em ambulância).

12.7.5.+ Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade

Técnica, expedido por pêssoa jurÍdica de direito público ou privado, onde a licitante comprova o

fornecimento de objeto compatível com o objeto licitado, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Federal ne

8.666/1993;

12,7.5.5- Laudo técnico de ensaio estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no

V 
descritivo, tendo como objetivo testar a viabilidade de aplicação do equipamento realizando testes dê

resistência, mais próximo da real utilização do mesmo, conforme normas ABNT NBR 14.561/2000 - Brasil,

DIN em 1865/Dezembro de 1999, BS em 1789/2000, AMD STANDARD 004, conforme especificada no

descritivo. OBSERVAçÃo: será aceita somente 01 (uma) cópia autenticada da original do fabricante da maca

retrátil;

L2.7.5.6- Laudo de ensaio de ancoragem de cinto de segurança de três pontas em poltrona, fornecido por

empresa certificada pelo INMETRO, com êscopo favorável acreditado pelo INMETRO, para que comprove

sua qualidade quanto a fixação dos cintos, da empresa que fará a transformação do veículo Furgão em

Ambulância.

12.7,5,1.1- Os atestados ou declarações deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
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12.7.5.1.2-Não serão aceitos Atestados e Declârações de Capacidade Técnica de licitantes que atestem para

si a qualidade de serviços executados, sendo necessário que o documento seja fornecido por pessoa jurídica

diversa do licitante.

t2.7.5.t.3-O licitante disponibilizará, quando lhe for solicitado, todas as informações necessárias à

comprovação da legitímidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados

os serviços.

!'12.8 - Dos ANEXOS:

12.8.1 - A licitante deverá disponibilizar o ANEXO 03, ANEXO 04 (caso seja vencedoÍ), ANEXO 05, ANEXO

06 (quando couberl, ANEXO 07 e ANEXO 08.

12.9 - Os documentos exigidos para habilitação poCerão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples,

mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

12.10 - Os documêntos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos

os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 9O (noventa) dias.

12.10,1- Não se enquadram no limite de prazo os documentos cuja validade é indeterminada, a exemplo de

Atestados de Capacidade Técnica, Certidões de Acervo Técnico e de Anotações de Responsabilidade Técnica

(ART) ou ReBistros de Responsabilidade Técnica (RRT).

V12.11- A aceitação das certidõês, quando emitidas através da internet, fica condicionada à verificação de sua

validade, sendo dispensadas de autenticação.

12.12- A documentação devêrá estar dentro do prazo de validade na data prevista para abertura da sessão

pública do certame, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de

habilitação que não houverem sido entregues tempestivamente, bem como não será permitida

documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as

exigidas neste Edital.

12.13- Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas do tipo "não são válidas para fins licitatórios".

12.14- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do § 1e do art.

43 da Lei Complementar n.s 123, de 2006.
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12.15- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

12.16- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.17- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

..._, pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

\- contribuições.

12.18- Serão aceitos Atêstados de Capacidade Técnica ou de Responsabilidade Técnica em nome e com o

número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

12.19- Toda e qualquer documentação deverá ser apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às

expressões técnicas de uso corrente.

12.20- Só serão aceitos documentos legíveis, que ofereçam condições de análise pelo(a) Pregoeiro(a).

12.21- Não serão admitidos documentos com emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos capazes

de prejudicar a sua inteligência e autenticidade,

12.22- A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constltui

meio legal de prova.

12.23- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

v confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.24- É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

12.25- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

t2.26 - O Pregoeiro reserya-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.
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12.27 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo

motivo devidamente justificado e aceito pelo Pre8oeira.

13 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADo Às MrcRoEMpREsAs, EMPRESAS DE pEeuENo poRTE E

COOPERATIVAS

13.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às

cooperativas de que tratam a Lei Complementar ns123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei ns 11.488, de 15

v de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

13.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao

tratamento diferenciado.

13.1.2 -Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automãticamente as

situações de empate a que se referem os §§ 1o e 20 do art. 44 da Lei Complementar 
^e123/2OO6, 

de 14 de

dezembro de 2006.

13.1.2,1- Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas se.lam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta

mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa

! d" p"quano porte ou cooperativa.

13.1.2.2 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 12 deste edital.

13.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante

da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente

e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de

cinco minutos.

13.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao mênor valor registrado no prazo acima

indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou coopêrativas que porventura possuam
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lances ou propostas na situação do item 13.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a

ofertar lances inferiores à menor proposta.

13.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance

inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que

encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documêntação de habilitação e da

proposta de preços, conforme item 12 deste edital.

_13.1.3.3 - O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão

' do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo

específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

13,1.4 - Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de lícitante não enquadrado como

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por

desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate

de que trata esta cláusula.

13.1.4.1 - Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa, observado o pÍevisto no item 13.1.2.2.

L3.1.4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens".

\- 13,1.4,3 - A partir da convocação de que trata o item 13.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno porte

ou cooperativa, terá 15 (quinze) minutos para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada,

através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.

13.1.4,4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de

mensagens", conforme estabelece o item 12 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação

e proposta de preços.

13.1,5 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

13,1.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para

torma Eletrônica
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a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo

de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do

interessado antes do término do prazo inicial.

14 - DOS RECURSOS

14.1 - Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Prêgoeira informará aos licitantes, por meio de

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistêma

www.bbmnetlicitacoes.com.br.

14.2 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no

sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na sede do Consórcio lntermunicipal de Saúde

do Norte do Paraná, Rua Justino Marques Bonfim, n.92, Jardim Vitor Dantas, CEP 85300-00, Cornélio

Procópio-PR, aos cuidados da Pregoeira responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos ou

ainda através do email: licitacaocisnop@gmail.com

14.3 - A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologação do procedimento licitatório.

14.4 - Na hipótese de Interposição de recurso, a Pregoeira encaminhará os autos devidamente

1-íundamentado à autoridade competente.

14,5 - O recurso contra decisão da PreBoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14,6 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do

certamê à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

14.7 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.

14.8 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

1s - DA ADTUDTCACÃO e XOUO|-OCACÃO
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15.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado

vencedor.

15.2 - Nos demais casos, o Pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedo(es).

15.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento.

16 -DO EEGISISO DE PRECOS

16,1 - Serão registrados os preços unitários do participante vencedor, observando-se o critério de menor

preço.

16.2 - O prazo de validade do Pregão será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura da Atâ

de Registro.

16.3 - A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para

assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer no CISNOP, sito a Rua Justino Marques

Bonfim, ne 92, Jardim Vitor Dantas - Cornélio Procópio/PR ou caso desejar, a assinatura poderá ser feita de

forma digital, assínado por autoridade certificadora credenciada no âmbito da infraestrutura de Chaves

públicas Brasileira, pelo padrão ICP Brasil (este padrão será utilizado para autenticação das assinaturas

digitais).

16.4 - A recusa in.iustificada dos convocados em assinar a Ata de Registro dentro do prazo estabelecido no

presente instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item 22, deste Edital;

16.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro, o proponente VENCEDOR deverá apresentar documento

*- comprobatório de ser pessoa indicada como assinante do documento. O assinante deverá o proprietário ou

sócio da empresa.

16.6 - A assinatura da Ata estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do PROPONENTE

VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS;

16.7 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a

aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame,

obedecidas a ordem de classificação e habilitação, através de formalização de Ata de Registro.

16.8 - O cancelamento da Ata de Registro ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na legislação.

16.9 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro, independente de transcrição.
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15.10 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o CISNOP não será obrigado a utilizar-se dos

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica pâra a aquisição

pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

16.11 - Por se tratar de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá dar anuência à adesão à Ata de

Registro de Preços por órgãos não participantes, obedecendo ao disposto no Decreto ne 7892 de 23 de

janeiro de 2013 e demais disposições aplicáveis.

15.12 - Aplica-se ao presente o disposto no Art. 9, lll e Art. 22 §4e do Decreto ne 7892 de 23 de janeiro de

' 2013, no que se refere ao quantitativo estimado para aquisição por órgãos não participantes.

17. DO REAJUSTE

17.1 - Os preços não serão reajustados, exceto no que couber no art.65 da Lei nq 8.666/93.

18 - OBRIGACÕES DA ADMINISTRACÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTI CIPANTES

18.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de

acordo com a cláusula 21.

18,2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

18.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

18.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade.

18.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou

v suspensão de fornecimento.

18.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do

SRP.

18.7 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento do objeto.

19. OBRIGACÔES DA CONTRATADA

19.1 - Compete à CONTRATADA:

19.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos estabelecidos na Minuta da

Ata de Registro.

19.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o objeto que não atender as exigências de qualidade para utilização.

19.1.3 - Mantêr em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato.
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20 - DA EXECUCÃO. ENTRE GA.RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCATIZACÃO

20.1- O objeto deverá ser entregue em no máximo 120 (cento e vinte) dias, contados da data da requisição

de empenho, na sede dos municípios solicitantes, cujo endereço deverá constar na AF (Autorização de

fornecimento).

20,2 - Será responsável pela fiscalização da execução e recebimento dos bens, servidor designado pelas

secretarias de saúde de cada município solicitante.

20.3 - Constatado que o bem recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda que

' não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, a secretaria solicitante expedirá ofício ao

Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para que

sane as irregularidades dentro do menor prazo possível;

20.3.1 - Em caso de devolução do bem, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas

serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou

adequação ao edital.

20.3.2 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, a

solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, a fim de que se proceda a abertura de processo de

penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.e 8.666/93 e alterações, para

aplicação das penalidades previstas neste Edital.

20.4 - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, está condicionado ao atendimento

.- das exigências contidas neste edital.

20.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

pre.luízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

21 . DO PAGAMENTO

21.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da efetiva entrega, através de

crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pela

solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND deTributos Federais, Estaduais e Municipais, CRF, FGTS,

CNDT.

21.1.2 - A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data do aceite da Nota Fiscal,

obedecidas às exigências ali expressas.
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21.2 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida conforme cada município solicitante ou conforme

orientação na AF-Autorização de Fornecimento.

21.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e

contribuições, conforme legislação em vigor.

21.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

. saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ouv
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para os municípios ou o Cisnop.

21.5 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelos municípios, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data

do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%

(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

t=(Txl100)/36s

EM=lxNxVP

Onde: l= índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

a.. N = N9 de dias entre a data prevista para pagamento.

22 . SANCÕES ADMINISTRATIVAS

22.t. - O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,

Art.86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 5,0% (cinco) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a

parte inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

b) até 20% (vinte) sobre o valor da AF - Autorização de Fornecimento, pelo descumprimento de qualquer

cláusula do contrato.

22.2 - O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente, deixar de
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entregar ou aprêsentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o rêtardamento da execução

do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do acordo, comportarem-se

de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pêlo prazo de até 02 (dois)

anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

22.3- O atraso justificado e injustificado referente à entrega do objeto licitado por üm prazo superior a 10

(dez) dias, considerará descumprimento total do contrato, podendo o licitador aplicar a penalidade prevista

no item 22.2, alínea "c".

22,4 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

22.5 - O prazo para pâgamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da

CONTRATADA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da

ç, importância que a mesma tenha a receber da CONTRATANTE. Não havendo pagamento pêla empresa, o

valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo êxecutivo.

23. DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do ob.leto contratual.

23,1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem - se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
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c) prática colusivas: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato;

e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

v aos represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas da ARP e dos contratos vinculados à mesma; atos

cuja intenção seja impedir mãterialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

24- DA IMPUGNACÃO

24.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, dirigindo

a impugnação por escrito ao seguinte endereço: licitacâcisnop@gmail.com ou no Departamento de

Licitações, Rua Justino Marques Bonfim, 92 - Jardim Vitor Dantas - CEP 86300-000 - Cornélio Procópio-PR.

24.2 - Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a AdministÍação, o interessado

que não o fizer até o quinto dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas.

24,3- A Pregoeira, amparada pelo setor jurídico e/ou técnico competente, decidirá sobre a impugnação no

\,, prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

24.4- Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 2L; §4", da lei

8.666 de 1993).

24.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo

proponente;

24.6 - Todos os questionamentos referentes ao Edital deverão ser feitos formalmente via e-mail ou

protocolado no setor de licitação do CISNOP. Não serão âceitos questionamentos de forma verbal.

25 - Dl§POSICõES FINAIS
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25.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o CISNOP, revogá-la, no

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la

por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

25,2 - Os proponêntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o CISNOP

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado

do processo licitatório.

. ZS.A - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosv
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado

ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo

das demais sanções cabíveis.

25,4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Pregoeira.

25.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no CISNOP.

25.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

\- 25.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

25.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

25.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site CISNOP:

www.cisnop.com.br ou Diário Oficial Eletrônico e-Atos.

25.10 - A participação do proponente nesta licitação lmplica a aceitação de todos os termos deste edital.

25.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão

será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira na plataforma.
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25.12 - Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições constantes

dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

25,13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Cornélio Procópio.

Cornélio Procópio, 13 de maio 2022.

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS

Presidente CISNOP

MARIA LÚCIA YOKOMIZO

Pregoeira
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1. DO OBJETO

1,1- Este Pregão tem por objeto registrar prêços dê 21 (vinte e um) Veículos Tipo Van 16 lugares, em

atendimento ao Setor de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos municípios solicitantes e

20 (vinte) Veículo tipo Furgão Transformado em Ambulância Tipo B, novas com primeiro e único

emplacamento devidamente adaptada conforme Po rtatia 2048/2ú2 do Ministério da Saúde com as devidas
v 

alterações na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N"

O4h998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, conforme especificado nÕ Edital e Termo de Referência para

atender os ofícios dos municípios consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas estratégicos da

secretaria da saúde conÍorme resoluções 933 /2021e IOO9l202t.

L.2- Abaixo a relação dos municípios juntamente com os quantitativos solicitados:

Prefeitura de Santa Cecília do
Pavão

1.2- Observado o disposto no aÍt.22 e parágrafos do DECRETO Ne 7.892 DE 23 DE JANEIRO DE 2013, quanto

a utilização da ata de registro de preços por órgão ou entidades não participantes.

óneÃo AMBUúNCIA VAN

02 02
Prefeitura de Andirá 03 01
Prefeitura de Bandeirantes 05 o4
Prefeitura de Nova Fátima 02 o2
Prefeitura de Nova Santa Bárbara 01 01
Prefeitura de Ribeirão do Pinhal 02
Prefeitura de Santa Amélia 01

01

Prefeitura de Santa Mariana 01 02
Prefeitura de Sapopema 01 01
Prefeitura de Santo Antônio do
Pa ra íso

o7

Prefeitura de São Sebastião da

Amoreira
o2

Prefeitura de Uraí
TOTAT 20 2t
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1.2.1- Com base no disposto no Art. 9, lll ê Art. 22 §4e do Decreto ns 7892 de 23 de janeiro de 2013, aplica-

se o dobro do quantitativo do item Íegistrado, nos casos de adesão à ARP, no que se refere ao quantitativo

estimado para aquisição por órgãos não participantes.

1.2.2- Os produtos cotados deverão obedecer a Resolução ne (N98 de 23|OUL998 do Contran, padrões

oficiais, atender 100% o descritivo e atender eficazmente as finalidades que deles naturalmente se esperam,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

1.3- O vencedor do Certame deverá fornecer garantia mínima de 12 meses a contar da data do recebimento

definitivo. sem limite de km.\-
1.3.1- O vencedor do Certame deverá fornecer garantia mínima de 12 meses a contar da data do

recebimento definitivo dos equipamentos e materiais adaptados no veículo.

1,4- Abaixo a descrição do objeto contendo tosas as especificações:

1

ITEM O1

ITEM UNID DESCRTçÃO

PREçO

MÁxIMO
uNrr.(Rs)

PREçO TOTAT

(R5)

20 UNID

veículo Furgão traníormado em Ambuláncia de suporte Básico (Tipo B):

CARACTERíSTÍCAS DO VEÍCUI.O: AMEUúNCN TIPO - B, ZERO KM
Dimênsõês:
Comprimento total mínimo = 5.000 mm
Distância mínima entre eixos = 3200 mm
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.10Omm
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
Largura interna mínima = 1.650 mm
Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm
A capacidade de caÍga após a transÍoÍmação do veículo, nos termos deste
Descritivo Técnico, deve ser de no mínimo 550 quilogramâs, para

comportar tripulantes, passageiros e equipamentos médicos adicionais,
não descritos no presente Termo de RefeÍência.

Motor:
Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler;
Combustível = Diesel;

Potência de pelo menos 100 cv;

Torque de pelo menos 24 kgfm3;

Cilindrada mínima = 2.000 cc;

Sistema de Alimentação = lnjeção eletrônica;
Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima 70 litros;
Freios e Suspensão: Conforme linha de produção;
Direção: Dirêção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica;
Transmissão; Mínimo dê 5 marchas à frente e l marcha à ré;
Equipamêntos Obritetórios e Acessórios básicos: Cintos de segurança
para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo os
da cabine, obrigatoriamente de três pontos e os do compartimento
traseiro subabdominais, conformê a normatização vigente;

280.000,00 5.600.000,00
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Película de Proteção solar (insulfilme) conlorme legislação para os vidros
laterais da cabine; Protetor de cárter e câmbio de aço;
Ventilador/desembaçador com ar quente na cabine; Acendedor de 12 V,
no painel para recarga de bateria de celular ou outro equipamento
compatível com a voltagem; Trava elétrica pãra todas as portas (cabine e
compartimento tÍaseiro) acionadas remotamentê ou pela fêchadura da
porta do motorista;
Demais equipamentos obrigatóÍios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE

TRÂNSITO BRASII-ÊlRO e em conformidade com o PROCONVE.

Cabine / Carroceria: A estrutuÍa da cabine e da carroceria será original do
veículo, construída em aço. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão

de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica
não inferior a 10 {dez) metros cúbicos no total, servido com duas portas

traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180
graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com
dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento
espontáneo no caso de o veículo estacionar em desnível.

Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas

laterais, para facilitar a entrada de passageiros, sempre que a distância do

solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis

com o veÍculo de acordo com norma da ABN. Portas em chapa, com

revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como

externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Na Carroceria o

revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado -

interna) será em poliuretano e/ou manta térmica com espessura de até 4

cm conforme o veículo permitir. Com finalidade de isolamento termo

acústica, não devendo ser utilizado paÍa este fim isopor. A

intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar

por meio de abertura que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma

confortável ergonomicamente, sendo a âbertura com altura mínima de

1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes.

Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na

cabine. Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio

antide.rãpante para acesso ao salão de atendimento nã porta traseira da

ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempÍe que a

distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm

para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de

acordo com as normas da ABNT.A altura interna do veículo deverá ser

original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da

ambulância. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de

atendimento.

Slstêma Elétrico: Será o original do veículo, com montagem de bãteria
adicional. A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do
chassi original do fabricante e uma outra, independente, para o

compartimento de atendimento. Es5a segunda bateria deverá ser do tipo
ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts,
instalada em localde fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para

evitar corrosão caso ocorra vazamento de solu o da mesma. O sistema
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elétrico deverá estar dimensionado para.o emprego simultâneo de todos
os itens especiÍicados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador,
fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com âlternador,
original de fábrica, com capacidade de caríegar ambas as baterias a plena

carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto.
lndependente dã potência necessáriâ do alternador, não serão admitidos
alternadores menores que 140 A. O sistema deverá contemplar um
carregador flutuador de bâteria, mínimo 16A, para recarga da bateria
auxiliar, quando o veículo não estiver em utilização, este carregador deve

ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema que

bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentâr o

compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência,
quando o veículo estiveÍ com o motor desligado. Este sistema deverá
possuir chave solenoide com corpo em material metálico. O

compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário
devem ser servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos

circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes de

cores ou ter identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas
em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão

automotivo com resistência à temperatura mínima de 105'C. Eles serão
identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos
os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de

atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar
ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, âpertos,
protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura devem ser

adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados
para proteger ou seguraÍ a fiação devem ser adequados para utilização e

ser padrão automotivo, aéreo, maÍinho ou eletrônico. Todos componentes
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem
pelo menos duas substituições dos terminais da fiâção. Todos os circuitos
elétricos devem ser protegidos por disjuntore5 principâis ou dispositivos
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais
de armação), e devem ser de fácil remoção e acesso paía inspeção e

manutenção. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo
códigos e listas de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado.

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis

através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e

manutenção. As chaves, dispositivos indi4adores e controles devem estar
localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os

encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos êletrônicos e peças

fixas, devem ser à prova dê corrosão e de intempéries. Os equipamentos
eletroeletrônicos devem incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de
evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e
outros equipamentos eletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor
térmico e âutomático e reles instalado na parte superior do armário. Chave

Beral com corrente nominal contínua mínima de 120 A, não podendo ser
em material plástico e localizada ao alcance do motorista. lnversor de
corrente contínua {12V}para alternada (110V) com capacidade de 1.000W
de potência máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura. O
painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à

cabeceira do paciente, deverá possuir uma regua integrada com no mínimo
oito tomâdas, sendo uatro tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas 5V DC
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padrão UsB e duas para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo
"iluminadas" ou com indicador luminoso.
DeveÍá possuir um voltímetro paÍa monitoramento da voltagem. As

tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de
qualquer tomada de Oxigênio. Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC)

montada na parede oposta, na altura da região torácica do paciente

secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para

captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do
veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando
em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um Íio de extensão de
elevadã resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues,

tendo no mínimo 20 metros de comprimento. Um transformador
automático Iigado à tomada de captação, que permitâ o carro ser ligado a

uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema
automático de comutação entre o transformador e o inversor, de modo
que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.
lluminação: A iluminação do compartimento de atendimento do veículo

deve ser de dois tipos: Natural - mediânte iluminação fornecida pelas
janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros opacos ou,ateados
com três fa ixas tra n spaÍentes no compartimento de atendimento. Artificial
- deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com
diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca

ou injetada em plástico, em modelo [ED,. Podendo utilizar um dos

conceitos de LED que seguem:
a) Possuir no mínimo 08 LED5 de 01Watt cada, tendo cada led intensidade
luminosa mínima de 40 lumens.
b) Possuir no mínimo 50 LEDs de alta eficiência luminosa, tendo cada LED,

intensidade luminosa minima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 7oe

(categoÍia alto brilho).
c) "Possuir no mínino 50 LED5 com intensidade luminosa de 12.000 mc e
ângulo de abertura de 20e.

d) Possuir mínimo de 100 LEDs, com fluxo mínimo de 1000 lumens e ângulo
de abertura de 120s (categoria alto brilho).

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v
e consumo nominal de 1 Ampér por luminária. Os Leds deveíão possuir cor
predominantemente cristal com tempeÍatuÍa mínima de 5350e K e
máxima de 10.000e K. Com lente de policarbonato translúcido, com
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a

iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos
estabelecidos pela ABNf Deverá possuir, também, duas luminárias com
foco dirigido sobre a maca, podendo ser:
â) Com lâmpadas em modelo LED, com no mÍnimo 12 LIDS de altã
eficiência luminosa, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 7.000
mc e ângulo de abertura de 120e (categoria alto brilho).
b) Com módulo articulado com no mínimo 04 LEDs de 1w cada, tendo cada

LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente
colimadora em plástico de EngenhaÍia com resistência automotiva e alta
visibilidade. Os LEDs deverão possuir cor predominantemênte cristal com
temperatura mínima de 5.350e K e máxima de 10.000-" (.
c) Com módulo articulado com no mínimo 12 LED5 de alta eÍiciência
luminosa, com fluxo luminoso mínimo de 600lumens e ânBulo de abertura
de no mínimo 60e (cat ria alto brilho)
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Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em
policarbonato translúcido. Os acionamentos devem estar dispostos no
painel de comando, dentro do salão de atendimento, com interruptores de

teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador
luminoso. A iluminação exteÍna deverá contar com holoÍotes tipo farol
articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da

carroceriâ, com acionamento independente e foco direcional ajustável
180s na verticalpodendo ser:

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mÍnima de 50 watts cada;

b) Com 9 LEDs de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com

conjunto ótico em plástico de engenharia com resistência automotiva e

alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no

mínimo 80 mm de diâmetro. Especificaçôes: Cor Cristal: temperatura de

cor de 650OeK típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (tÍpica

para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc; Corrênte média: 1,1A;

Sinalização Acústica e Luminosa de EmeÍgência

Sinalizador frontal principal: Deverá possuir um sinalizador principal do
tipo barra em formato linêar, de arco ou similar, com módulo único e lente
inteiÍiça ou múltiplas lentes e módulos, com comprimento mínimo de

1.000 mm e máximo de 1.300 mm, Iargura mínima de 250 mm e máxima
de 500 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no
teto da cabine do veÍculo. Estrutura da barÍa em ABS reforçado com
alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, cúpula injetada
em policarbonato na cor vêrmelha, resistente a impactos e descoloração,
com tratamento UV. Conjunto luminoso composto por mínimo de 250

diodos emissores de luz (led) próprios paÍa iluminação (categoria alto
brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada,

totalizando um mÍnimo de 44 LED5, tendo cada Led intensidade luminosa
mínima de 40 lumens dotados de lente colimadora em plástico de

EngenhaÍia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva
nos módulos centrais e difusora nôs módulos laterais na cor vermelha, de
alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto) distribuídos
equitativamente portoda a extensão visível da barra, sem pontos ceSos de

luminosidade, desde que o "design" no veículo permita, com consumo
máximo de 64. Este equipamento deverá possuir sistema de
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria
quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o

sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e

possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.

sinalizadorês Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores
estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros.
Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades

frontais (inferior e/ou superior) de acordo com o "design" do veículo, que
possam seÍ acionado em conjunto com o sistema de sinalização pÍincipal,
cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 3 LEDS de
1W cada, tendo cada LED intensidade luminosa mínima de 40 lumens
dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva e

alta visibilidade.

Sinâlirãdôrês lâtêrâis:
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Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da
ambulância, sendo dois vermelhos e uma central na cor cÍistal, com
frequência mínima de 90 "flashes" por minuto, com lente injetada de
policarbonâto, Íesistente â impactos e descoiorização com tratamento
"UV". Podendo utilizar um dos conceitos de IED que seguem:
a) Possuir no mínimo 08 Leds de l Watt cada, tendo cada Led intênsidâde
luminosa de 40lumens.
b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de T.OOOmc e
ângulo de abertura de 70 e.

c) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000mc e

ângulo de abertura de 20 e

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12
Vcc e consumo nominal máximo de l Ampér por luminária. Os LEDS

deveÍão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630mm.

Sinalizadores TrãseiÍos:
Dois sinalizadores na parte traseiÍa da ambulância na cor vermelha, com
frequência mínima de 90 "flashes" por minuto, operando mesmo com as

portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de
emergência no trânsito, quando acionado. com lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento
"UV". Podendo utilizar um do5 conceitos de Led que seguem:
d) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade
luminosa de 40 lumens.
e) Possuir no mínimo 30 Leds com inteqsidade luminosa de 7.000mc e

ângulo de abertura de 70e.

f) PossuiÍ no mÍnimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000mc e
ângulo de abertura de 20e.

Em todas as opções, o sinalizador deverá oossuir tensão de trabalho de 12
Vcc e consumo nominal máximo de l Ampér por luminária. Os Leds

deveÍão possulr cor vermelha com comprimento de 620 a 630mm."

Sinalização acústica;
Sinalizador a€ústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS

@13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com
ajuste de gânho e pÍessão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB

@13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromâgnéticos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na
recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. Os comandos de toda a

sinalização visual e acústica deverão estâr localizados em painel único, na
cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da
cabine, e o funcionâmento independente do sistema visual e acústico, e

será dotâdo de:

a) Cootrole para quatrotipos de sinalização (para uso em não emergências;
para uso em emergências; paÍa uso em emergências durante o
atendimento com o veículo parado; para uso em emergências duÍante o
deslocamento);
b) Botão liga-desliga para a sirene;
c) Botão sem retenção para sirene, para "toque rápido";
d) Botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;
e| Microfone para utilização da sirene como megafone;
f) Controle de volume do megafone;

t) Deverá possuir sinalizador acústico de ré,
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h) Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de no mínimo
7" com resolução mÍnima VGA, localizada no painel do veÍculo para

visualização do motorista, combinada ao GP5.

i) Deverá possuir apârelho GPS com mapas de todo o território nacional,
equipamento com repíesentação dentro do teríitório nacional em tela de

no mínimo 7" com resolução mínima VGA, localizada no painel do veículo
pâra visualização do motorista, combinada à câmera de ré.

,) DeveÍá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de

sinalização com orientações sobre sêu uso e otimização do consumo, paÍa

os diversos tipos de uso como por exemplo: Deslocamento em emeÍgência,
deslocamento em não emergência, parada em atendimento entre outros
que se fizer necessário.

Sistema de Oxigênio: O veículo deverá possuiÍ um sistema Íixo de Oxi8ênio
e ar comprimido, além de ser acompanhado por um sistema portátil de

oxigenação. Sistema fixo de Oxi8ênio e ar compÍimido (redes inteBradas ao

veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar
comprimido de no mÍnimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura,
do lado esquerdo, entre o armário e â porta traseirã, em suportes
individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando
receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula
préregulada para 3,5 a 4,0 kBf/cm2 e manômetro interligado; de maneira
que se possa utilizar qualqueí dos cilindros sem a necessidade de troca de

mangueira ou válvula de um cilindro para o outro. Todos os componentes
desse sistema deverão respeitãr as normas de segurança (inclusive

veiculãr) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser
fixados por meio de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar
impactos sem se soltaÍ. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter
ajuste do tipo "catraca". As cintâs não poderão sofrer açôes de

alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo supôrtar
capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras
deverão passar através de conduítes, embutidos na parede latêrâldo salão

de atendimento, pâra evitar que sejam danificadas e para facilitar a

substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo êsteja

em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O

compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por
borracha ou outro mâterial de características adequadas para proteção da
pintuÍa do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são
apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso. Na

região dâ bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir umã
regua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar
comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estruturã metálica
resistente, com fechâmento automático, roscas e padrões conforme ABNÍ.
Tal régua deverá ser afixada em painel removÍvel paía melhor acesso ao
s!stema detubulação para manutenção. Arégua quádrupla deverá possuir:
fluxômetro, umidificador para 02 e aspirador tipo venturi para ar
comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado
em nylon, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a máscara
de 02, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser colocada uma
proteção em policârbonato translúcido, de modo a proteger a régua e
píoteger os usuáÍios da mesma, sem que, o acesso à régua seja
preiudicado. O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de
aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos e ul amentos.
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Sistema portátil de Oxigênio completo; contendo cilindro de Oxigênio de
alumínio de no mÍnimo 0,5 m3/ 3 litros, válvula redutora com manômetro,
fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do
paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro dêve ser de
alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser
integrado em um estojo ou estruturã de suporte, com alça para transporte,
confeccionado em material resistente e lâvável, e deverá possuir um
dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil
remoção quando seu uso for necessário. Os sistemas fixo e portátil de
Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes características:
Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio
calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm'l, pressão de trabalho
calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm'1. Conexões de acordo com

ABNT. Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em
PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, gÍaduado,

de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para

saída do Oxigênio em plástico resistente ou materíal similar, de acoÍdo com
as normas da ABNT. Borboleta de conexão conÍeccionada externamente
em plástico ou similar, e internamente em metal, que proporcione um
perfeito encaixe, com sistema de selagem, paÍa evitar vazamentos.
Sistema borbulhador {ou difusor) composto em metãl na parte superior e

tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da sãída do fluxo de

oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneiía a permitir
a umidificação homogênea do OxiBênio. Fluxômetro para íede de Oxigênio
e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão
cÍomado, guarnição e tubo de medição em poiicarbonato cristal, esfera em
aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm'1.

Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão
de eotrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo
cônico. Conexôes de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Fluxômetro
para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento
portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas

deverá ser do tipo que controla o fluxo por chave giratóÍia, com furos pré-
calibrados que determinam as variaçôes no fluxo, de zero (Íluxômetro
totalmente fechado) até um máximo de 15 Umin, com lêitura da graduação

do fluxo Íeitas em dua5 pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do
fluxômetÍo, com números gravados na própria parte giratória, permitindo
o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a posição causê

interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios

nacionais, conforme normas da ABNT. Aspirador tipo Venturi: para uso

com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparente,
com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra
de vldro. Válvula de retenção desmontável com sistêma de regulagem por
agulha. Selagem do coniunto frasco-tampa com a utilização de um anel
(oring) de boÍracha ou silicone. Conexões de entrada píovidas de abas para

proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de
segurança noímatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção.
Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para

oxigênio, com comprimento suficiente para interligar o pâinel aos cilindros,
fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões
de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT.

Com transversal ro etada ara rmitir flexibilidade, vazão
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âdequada e resistência ao estrangulãmento acidental. Borboleta de
conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e
intêrnamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas
em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito
encaixe, com sistema de selagem pâra evitar vazamentos. Máscara facial
com bolsa reservatório: formato anatômico, com inteÍmediário para

conexão em PVC ou similãr, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de
abertura para êvitar a concentração de CO, em seu interior. Dotada de
presilha elástica para Íixação na parte posterioÍ da cabeça do paciente.

Vêntilação: A adequada ventilação do veículo deverá ser pÍoporcionada
por janelas e ar condicionado. A climatização do salão de atendimento
deverá permitir o resfriamento e o aquecimento. Todas as janelas do
compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de
sistema de abertura e fechamento. O compartimento do motorista deverá
5er fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido
um sistema com aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.561e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs,
possuir unidade condensadora de teto, vlsando melhor eficiência.

Bancos: Todosos bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento,
devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio
de cabeça e cinto de segurança. Na cabine cintos de três pontos, no salão
de atendimento cintos subabdominais, sendo o da cadeira do médico
retrátil. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral
escamôteável, tipo baú, revestido em corvim, de tamanho mínimo de 1,83
m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes assentados
ou uma vÍtima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de
sêgurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco.
A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco
com sistêmas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do
banco baú deverá têr no máximo 70 mm de espessura. Este banco tipo baú

deve conteÍ um orifício com tampa, na base inferior, que permita
escoamento de água quando da lavagem de seu interior. No interior deste
banco baú deverá ter umâ lixêira de fácil acesso para uso e remoção, para

colocação de sacos de lixo de âproximadâmeote 5 litros. O acesso a lixeira
deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e

facilitar o mânuseio dos resíduos, também deve conter um compartimento
para reservatório de perfuro cortantes no interior deste banco, este
compartimento deve ter um orifício na parte superior para descarte dos
perfuro cortantes. Na cabeceiÍa da maca, localizado entre a cabine e a

maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá
haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360
graus e com travamento de pelo menos 6 posiçóes equidistantes a fim de
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância
adequado para permitir que um profissional de saúde ofeÍeça cuidados à
vítima incluindo acesso a vias aéreas.

Maca: Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada
longitudinêlmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.900 mm de

comprimento,550 mm de largura e capacidade para pacientes de até 300
kg (testada com no mínimo 900k9), com a cabeceira voltada para frente do
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veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de
borracha maciça e sistema de freiosj com trava de segurança para evitar o
fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição
estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da
vítimâ no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de
retração dos pés acionado pelo próprio impulso da mâca para dentro e
para fora do compartimento, podendo ser manusêâda por apenas uma
pessoa. Esta maca deve dispoÍ de três cintos de segurança fixos à mesma,
equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e
desengate rápido, sem íiscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de
elevação do tronco do paciente em pelo m€nos 45 graus e suportar neste
item peso mínimo de 100 kB. A macâ hoía descíita, deverá possuií
acabamento na cor amarela. Uma vez dentÍo do veículo, esta maca deve
Íicar adequâdamente fixa à sua estrutura, impedindo sua movimentação
lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada
fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. Deverá
ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos
os lados da ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral
esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura da caixa de roda
traseira direita. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no
assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. A base do banco e as
proteções em inox paÍa maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser
vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado
parcialmente de modo a não permitir o acumulo de água. Acompanham:
colchonetê, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada
de fluidos ou secreçõês; demais componentes ou acessórios necessários a

sua perfeita utilização.

Cadeira de Rodas: Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos;
estrutura confeccionada em alumínio; com estrutura reforçada; assento e

encosto destacáveis para limpeza, confeccionãdos em material resistente
e impermeável; rodas com pneu5 de borracha. Oeverá seí aloiada no
compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em
compartimento específico no armário, por um sistema de fixação seguro e
que permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando

fechada: 105 x 45 x 15 cm. A posição da cadeira de rodas acima sugerida
poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os princípios de

fácil acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro
da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes.

Pranche/Maca de rêsgale ê salvamento: Deverão ser fornecidas (02) duas
Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes especificações:
Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e
transporte de pacientes/ vítimas que deverá seguir a descÍição a seguir: o
sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada de

materiâl totalmente impermeável, plástico ou polietilêno, não dobrável,
lavável, na cor amaÍela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas,
com orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios paÍa
pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5K9. Dimensões
aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir
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soldas ou emendas ou reforços metálicos, Possuir flutuação em água. Ser
radio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a

imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter no
mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte inteÍna,
para pêrmitir a imobilização adequâda à criança. Deverão possuir formato
retangular as duas extremidades. oeverá possuir em uma das
extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos
imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso,
diretamente na prancha e sem uso dê costuras ou velcro, de forma a
facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema deverá
acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso
infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material resistente,
impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou vêlcros. Deverá possuir

orifício central, que abranja a região auricular. E os tamanhos deverão ser
diferenciados para uso adulto e paÍa uso infantil. Devera possuir orifícios
próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e

de queixo. tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura,
conÍêccionado em âlça de polipropileno na cor preta com ajuste através de
sistema de velcro, tendo na Íegião centÍal uma almofada confeccionada
em etilvinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Írante do queixo: 900
mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor
preta com ajuste através de sistemâ de velcro, tendo nâ região central uma
abertura 10O mm de compÍimento para encaixe do queixo. Estes tirantes
proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os
movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinâção lateral. Todas as

costuÍas da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas

sobrêpostas, tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate
em sistema de retrocesso. As medidas podem ter variaçôes de 5%. Deverá

vir acompanhada dejogos compostos por 03 unidades (01 na corveÍmelha,
01 na cor amarela e 01 na cor preta) de cinto confeccionado em
polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta confeccionado em
nylon, nas medidas de 1,60m de comprimento, poÍ 5 cm de largura cada.

Deverá vir acondicionada numa capa com locai5 adequados para

acondicionamento do materiâl acima especificado. Parte Externa:

confeccionada em tecido de nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de
mão de 50 mm de largura na coÍ azul. Cada prancha longa acompanha três
(03) cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo e verde
com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em x,
de compÍimento 1.600 mm e largura de 50 mm; Cinto modelo aranha:
confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui uma
fita central na cor preta com comprimento máximo de 1,60m com
regulagem do compÍimento através de fechos de engate rápido que estão
localizados na parte inferior da fita. Na extremidade inferior da fita centÍal
deve possuir um dispositivo conÍeccionado com Íita preta com
comprimento máximo de 1,10m com regulagêm do comprimento (fechos
de engate rápido) de forma que evita que a vítima escorregue pela
pÍancha. Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixãda
perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 1,25m
para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do
comprimento. Na parte intermediaria da fita central deve possuirtrês alças
fixadas perpendicularmente a fita cêntral para prender na sequência: as

pernâs da vítima com fita na cor vermelhê com comprimento máximo de

1,80m com regulagem do comprimento, para Íixação da região do quadril
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na fita de cor preta com compÍimento máximo de 1,85m com regulagem
do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com
comprimento máximo de 2,10m com regulagem do comprimento (engate

rápido). As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas,
quadril, e tórax possuem um mecanismo que faz com que deslizem sobre

a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de

acordo com a altura da vítima. Na pêrte superior da fita centÍal, fixado
peípendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com
comprimento máximo de 2,45m com reguiagem do comprimento (engate
rápldo) para fixação dos braços. Fixado a esta fita possui duas fitas
perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de 1,30m com
regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender

os ombros da vitima. O acabamento interno é feito em perfil termoplástico
de 25 mm x 0,8mm na cor preta. Manual do usuário êscrito êm português.

DesiSn lnterno: A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de
atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: Deve dimensionar
o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 

]

prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no
atendimento às vítimas. Os materiais fixados na carroceÍia da ambulância
(armários, bancot mâca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira
que, em caso de acidêntes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes

internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos
processos de limpeza e desinÍecção comuns às superfícies hospitalares
podendo ser em compensado naval rêvestido com placas de PRFV (plástico
r€forçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFv com espêssura mínima
de 3mm moldada conforme geometÍia do veículo ou AcrilonitrilaButadieno
Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos materiais devem
estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Ne 498, de
29 de Julho de 2014. As caixas de Íodas se expostas deverão possuir
revestimento conforme descrito acima. As arestas, junçôes internas,
pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento
deverão ter um sistema de proteção, e deverá seí evitado as Íormaçóes
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança ê favorecer â limpeza. Deverá
ser evitado o uso de massa siliconizadas ou outras para os acabamentos
internos, somente será peÍmitido o uso de adesivo selâdor de poliuretano
monocomponente. Balaústre: DeveÍá ter dois pega mão no teto do salão
de atendimento (cor amarela). Ambos posicionados próximos
às bordas da maca, sentido traseira-frênte do vêículo. ConÍeccionado em
de no mínimo l polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto,
instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de
parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizávêI, devendo
possuir dois ganchos cada para fÍascos de soro, Deve ter dois pega mão ou
balaústres verticais (cor amaíela), sendo um junto a porta lateral corrediça
e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. Piso: Deverá
ser Íesistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar
em cor claÍa, de alta rêsistência, lavável, impermeável, antiderrapante
mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de
armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de
altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundldas
com o próprio material, instalado sobre piso de madeirâ compensado
naval, com aproximadamente 15 mm de êspessura, ou sobre material de
mesma reslstência e durabilidade ou 5u perior que o compensado naval
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Oeverão ser fornecidas proteçôes em aço inoxidável nos locâis de descanso
das rodas da mâca no piso e nos locais (para-choque e soleira dã porta
traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes
elementos. Janelas: Com vidÍos translúcidos, opacos ou jateados e
corrediços em todas as 3 portas de acesso ao compartimento traseiro, que
permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de
maneira que não possam ser abertas pela parte externa. Armários:
Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência
utilizado no veículo. Armáíios com prateleiras internas, laterais em toda
sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser
confeccionado em compensado naval e/ou fibra de vidro revestido interna
e externamente em material impermeável e lavável. O projeto dos móveis
deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o
máximo aproveitamento de espaço, â Íixação dos equipamentos e a
assepsia do veículo. As portas dos armários deverão ser corrediças em
policarbonãto, bipartidas. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de
trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o
deslocamento do veículo, Os triocos devem ser de fácil acionamento,
possibilitando sua abertura com apenas umã leve pressão. As gavetas

devem ter limitaçóes de abertura, para impedir que sejam retiradas,
acidentalmente, durante sua utilização. Todas as píateleiras deverão ter
batentes frontait até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar
que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. O
compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e l cilindro de ar
comprimido, instalâdos nâ parte traseira do companimento do paciente.
Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a fixação e o
acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente fÍontai e

lateral de no mínimo 50 mm e borda arredondada. Os mâteriais auxiliâres
confeccionados em metal, tâis como: pregos, dobradiças, parafusos e etc.,
deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores teÍão
que ser embutidos ou semi-embutidos. O Apêndice lB mostra apenas uma
orientação a respeito da distribuição interna dos armários, sendo que
deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as
dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da
disponibilidâde do veículo;
a) 01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m
de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altuÍa de 0,375m;
b) 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com
tirantes êm nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado
caia durantê o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo,
cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com
uma altura de 0,375 m;
c) 01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com
batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos,
com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura
de 0,75 m;
d) 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas
corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas.
ê) 01 bagageiro superioÍ para materiais leves, com no mÍnimo 1,50m de
comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30 m.
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OBS: Equipamentos e materiais obrigatórios de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde ne 2O48lO2:

ITEM 2

ITEM QTDE UNID DEscRrçÃo
PREçO

MÁxrMo
uNrr.(Rs)

PREçO TOTAL
(Rs)

Design Externo: A cor da pintura bem como as logomarcas, plotagem a

serem coladas nas ambulâncias são ês definidas pelos municípios
solicitantes e de acordo com o Ministério da Saúde e Secretaria de Estado

dâ Saúde.
Demais equipamentos e materiais ê serem foÍnecidos com a ambulância:
Equipamentos e matêriais complementares, que deverão ser fornecidos
juntamente com a ambulância, de acordo com o dêscritivo técnico, a

seguir:

Suporte de Segurança:01 Extintor de Pó ÀBC de 6 kg; 03 Cones de
segurança para trânsito, com altura entre 70O e 760 mm e base €om lados
de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixâs refletivas,
de acordo com normas da ABNT; 01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e

carregador anexo, portátil, permite 08 horas de uso com alta intensidade,
corpo em termoplástico resistente a impâcto, com peso máximo de 1,5
quilos, com entrada para 220V ou 110V, bateria recarregável.

GARÂNT|Â5 E AsstsrÊNcrAs rÉcNrcAs:
A garantia do veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios e

equipamentos que deverão ser instalados pela empresa, €om cobertura
pelo período mínimo de 12 {doze) mêses e sem limite de quilometragem a

contar da efetiva retiÍada do veículo do pátio de entrega pelo contratante
ou ente donatário, ou pelo período previsto no manual do proprietário,

I prevalecendo o de maior perÍodo. Assistências Técnicas e de Manutenção:
Deverá possuir assistência técnica autorizada em todos os Estados da

Federação, bem como apresentar relação dos prestadores da assistência

técnica autorizada em cada Estado da Federação e no Oistrito Federal com
endereço completo, telefone, Fax, CEP, e-mail, etc.; No peÍíodo dê
garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o
problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data
da solicitação/notificação oficial. Se a aontratadâ não puder atendeÍ
dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os

motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis, condicionada
à aceitação do usuário do bem (ente donatário). É vedada a elaboração de
manual de propÍietáíio exclusivo para os veículos objeto da presente

contratação com term05 distintos daqueles fornecidos aos proprietários
particulares do mesmo modelo do veículo. Considerando que os veículos
serão utilizados em todas a5.egiôes do país, a assistência técnica deverá
ser disponível em todas as Unidades da Federação para execução da
garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de
manutenção homologados pelo fabricante. É vedada à CONTRATADA opor
qualquer restrição de assistência técnica constantes no manual do
fabricante ou em outro instrumento da fábrica, cuja paÍticipação no
certame confiEura plena aceitação das condiçôes exigidas.
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Vêículo tlpo van: 16 (dezesseis) lugaret incluído o motorista, todos
individuais, zero quilômetro, ano e modelo não inferior à data de
contratação, teto alto, motor diesel,4 cilindros, traçâo 4x2, freios ABS,

distância entre eixos mínimo de 3.665mm, tacógraÍo, com acentos
reclináveis e possuir revestimento em todos os bancos em courvin
automotivo; o veículo ainda deve possuir: ar condicionado duploj
bagageiro na parte traseira sob os bancos, com capacidade de no mínimo
1000 (mil) litros; motor diesel com potência mínima de 2.21 e
130cv;comprimento mínimo do veículo: 5,50m; altura mínima do veículo:
2,45m; largura mínima do veículo: 1,95m; cor: a dêfinir; vidros em todo
salão e na porta lateralcorrediça e porta traseiraj airbags parâ motorista;
direção hidráulica, elétrica ou eletrohidÍaulica; câmbio manual, com
mínimo de 06 marchas a frente e 01a ré; fÍeio a disco nas quatro rodas;
porta corrediça na lãteral direita com sistema de acionamento
automático, com acionamento Íácil através de botão no painel e controle
remoto manual, instalação que permita a abertura da porta com ou sem
o sistema em funcionamento, leitores eletrônicos digitais que controlem
a intensidade e a potência do fechamento da porta, tãnto em teÍrenos
planos, quanto em aclives ou declives de diversas angulaçôes, sistema de
segurança anti esmagamento e borda sênsível, sensor de amperagem,
(evita a queima de fusível), sensor de calor (previne danos no circuito do
comando em caso de uso inâdequado), sistema de redução de ruído e
acionamento progressivo para suavidade na abertura e fechamento da
porta com vêlocidade controlada pelo motorista; vidro elétrico diantêiro;
trava elétrica em todas as portas; alarme; retrovisor elétrico; sistema de
som am/fm com entrada usb, com o mÍnimo de 02 (dois) alto falantes
dianteiros e M (quatro) traseiros; apârelho gps automotivo: tela touch
screen com tamanho mínimo de 05 polegadas e máximo de 07
polegadas; memória interna com no mínimo 2gb com suporte paÍa
microsd até 8gb com cartão microsd de 8gb incluso; memóriâ ram com
mínimo de 64mb; geração e recálculo imediato de rotas; sistema de
atualizações automáticas gratuitas, via wifi ou bluetooth, estar
configurado com a instalação da última atualização do ano de 2021 ou
superior ; idioma: português do Brasil; instrução por voz; sistema de
informações sobre o tráfego rodoviário; mínimo de 2500 cidades
bÍasileiras mapeadas; carregador automotivo incluso; entrada usb (cabo

usb incluso); suporte articulado, com rotação 360', com ventosa;
instalado no veículo, com garantia mínima de um (01)ano; antena;
película de escurecimento em todos os vidros sendo: 25% de
escurecimento para o vidro do para-brisa e 72% de escurecimento para

os vidros laterais e traseiro; estribo para porta lateral; break liBht (luz

elevada de freio); iluminação no compartimento traseiro e bagageiro;
tacógrafo; garantia mínima de 12 meses e todas as revisões do período
inclusas, emplacamento (incluindo pagâmento de taxas necessárias);
homologação junto aos órgãos de transito competentes para o
transporte de passâgeiros, caso necessário e deve ter ano de
fabricação/modelo igual ou superior a data de compra. Atendimento a

Resolução do Cotran 316/09; Pneus mÍnimo 225175 R76

260.000,00 5.460.000,00

OBS: Equipamentos e materiais obrigatórios de acordo com a Porteria do Ministério da Saú de ne 2048/O2i
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ANEXO 2

MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico ne J2O22

instaurado pelo Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná- CISNOP, que a empresa:

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXlll do art. 7s da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal

ne 8.666/93, de que não êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de

v aprendiz, nos têrmos do modelo anexo ao Decreto Federal ne 4.358, de 05 de setembro de 2002, que

regulamenta a Lei ne 9.584, de 27 de outubro de 2OO2;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

de de 2022.

assinãtu ra

Nome do responsável legal da empresa

RG.

CPF.

OBS.: Se a empresa licitante possuir menores de 14 arros aprendizes deverá declarar essa condição.

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO 03
DECLARAçÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIçÕES DO EDITAL

PREGÃO N9J2O22 FORMA PRESENCIAL

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no

Edital Pregão Eletrônico ne _J2O22 e seus anexos e do Regulamento da BBMNET, bem como temos todas

as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para

v fins de habilitação.

LOCAL E DATA:

assinatur

Nome do responsável legal da empresa

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê e carimbada com o

número do CNPJ.

w coNsóRcro rNTERMuNrclpAr DE sAÚor oo ruonrr oo PARANÁ -
crsNoP - CNPJ. 00 .L26.717l0úL-ss
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Fone/fax(43)3520{102 Site:www.cisnop.com.br

PREGÃO Ne O10/2022

Forma Eletrônica

PÍocesso Ne 028/2022

Datat t!l05l2O22
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PREGÃo Ne o10/2022

FoÍma ElêtÍônica

Processo NP 028/2022

Datat L3l05l2O22

ANEXO 4
MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná - CISNOP.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO 11o- J2O72-FOnUa eLrrRÔrutCa.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo relacionados, devidamente adequados à

fase de lances ocorrÍda na plataforma eletrônica.

r - roeunrrcacÃo Do CoNCoRRENTE:

RAzÃo socrAL:

CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE:

E.MAIL:

aeÊrucra r ruúueRo DA coNTA gnrucÁnn:

2 - DO OBJETO E PRECOS:

2.1- Descrição detalhada do objeto com marca, modelo e ano do veículo e dos equipamentos que compõem

a ambulância, conforme ofertado na ficha técnica.

\-- 2,2 - Apresentar preço unitário e total ofertado, exprêssos em algarismos e por extenso, conforme oferta

final na disputa de preços.

2.3 - Declaração/Declaramos que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias para o

fornecimento do bem, tais como os encargos obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, referente ao

fornecimento do objeto deste edital.
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w CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
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PREGÃO Ne 010/2022

Forma Eletrônica

Processo Ne 028/2022

Data: lllO5l2022

3 - VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1 - 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão.

LOCAL E DATA

assinatu ra

Nome do responsável legal da empresa

RG.

CPF.

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO 5

MODETO DE DECTARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

À Pregoeira do CISNOP

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a

modalidade Pregão Eletrônic6 ne J2O22, instaurado pelo Consórcio lntermunicipal de Saúde do Norte do

Paraná- CISNOP, que:

. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a)

Pregoeíro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

o Comprometemo-nos a manter. durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

. comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduçôes de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função

de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

o Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.e 8.078 - Código de Defesa do

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico ne J2O22, realizado pelo Consórcio

lntermunicipal de Saúde do Norte do Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

em _ de _ de 20_.

ssinaturaa

Nome do responsável legal da empresa

RG.

CPF

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

w CONSóRCIO INTERMUNICIPAT DE sAÚoT oo UoRTI Do PARANÁ -
crsNoP - cNPr. 00 .t26.7r71000t-55
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PREGÃO Ne 010/2022

Forma Eletrônica

Processo Ne 028/2022

Datat L310512022
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ANEXO 5

MoDELo or orcumçÃo DE ENeUADRAMENTo No REGTME DE MtcRoEMpRESA ou
EMPRESA OE PEQUENO PORTE

(caso se enquadre).

0 MICROEMPRESA

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ ne , Endereço:

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa

inscrita no CNPJ ne cumpre os requisitos legais para a
Y- qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar ns

L23, de 14.t2.2O06, em especial quanto ao seu art. 3e, estando apta a usufruir o tratamento favorecido

estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes

do parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar ne I23, de 14.12.2006, e que se compromete a promover

a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

( )srM ( )NÃo

Local/ Data

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPI.
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ANEXO 7

MODETO DE DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE VíNCULO FAMILIAR

(razãosocialdalicitante),inscritanocNPJ'-,
íendereco comoleto )

com sede na

por intermédio de

LOCAL E DATA

assinatu ra

Nome do responsável legal da empresa

RG.

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

w CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚOT OO ruONTE OO PARANÁ -
ctSNoP - cNPr. 00 .L25.7371O001-5s

Rua Justino Marques BonÍim, 17 - Con.i. Vitor Dantas - Cornélio
PÍocópio-PR. CEP.86.300.m0
fone/fax(43)3520{102 Sitê:www.cisnop.com.br

PREGÃO Ne 010/2022

Forma Eletrônica

Processo Ne 028/2022

Data: tllosl2022

número do CNPJ.

62

seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da

carteira de ldentidade na 

- 

e do CPF/MF ne 

- 

para

fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro

r: (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de

empregado público da ativa no CISNOP que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico ne

J2022.

CPF.-
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PREGÃO Ne 010/2022

torma Eletrônica

Procêsso Ne 028/2022

Datat lSlOSl2OZZ

OBS: POR FORCA DA LEGISLACÂO VIGENTE, É VEDADA A IDENTIFICACÃO DO LICITANTE.

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

Ne do Lote / item:

Especificação:

Marca e modelo dos veículos e dos equipamentos que a compõem:

Valor u nitário

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme mínimo estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$)

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3e da Lei Complementar ne123, dê 14

de dezembro de 2006. (caso enquadre).
Data:
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ANEXO 8

FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO
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ANEXO 09
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ARP NE XN/2022 PREGÃO NE O1O/2022. FORMA ELETRÔNICA

CONITAIANtE: CISNOP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAI- DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

Contratada:

No dia _ do mês de _ de 2022, no coNsÓRcto TNTERMUN|C|PAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ

- CISNOP, com sede à Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantas, Cornélio Próprio-PR, o Sr. Diretor

tv Presidente, nos termos das Leis ne 10.520/02, e dos Decreto Municipal ns 2849 de 20 de novembro de 2009,

Artigos 42,43, 44,45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei

Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e conforme a classificação das

propostas apresentadas no Pregão ne OLO|2O22 - Forma Eletrônica, RESOLVE registrar os preços para

aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

CúUSULA PRIMEIRA: Do OBJETO

1.1- Este Pregão tem por objeto registrar preços de 21 (vinte e um) VeÍculos Tipo Van 16 lugares, em

atendimento ao Setor de Transporte Sanitário Eletivo da Secretaria de Saúde dos municípios solicitantes e

20 (vinte) Veículo tipo Furgão Transformado em Ambulância Tipo B, novas com primeiro e único

emplacamento devidamente adaptada conforme Po fiaÍia 2O48l2OO2 do Ministério da Saúde com as devidas

alteraçôes na BIN (Base Índice Nacional) para o pleno atendimento do disposto na Resolução Contran N'

v 0c71998 e inciso V do artigo 230 da Lei 9.503, conforme especificado no Edital e Termo de Referência para

atender os ofícios dos municípios consorciados, os quais pleitearam adesão aos programas estratégicos da

secretaria da saúde conforme resoluções 933/2OZL e 7ú912O2L.

2-CúUSULA sEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.t - Parc todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro, como

se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no Edital ne OLO/2O22, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta Ata de Registro, definir a sua extensão e, desta forma,

reger a execução do objeto contratado.

6i coNsóRcro rNTERMUNtcrpAr DE sAúDE Do NoRTE Do paRetÁ -
crsNoP - CNPJ. 00 .126.7371q001-ss

Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Conj. Vitor Dantâs - Cornélio
Procópio-PR. CEP.86.300.000

Fone/fax(43)3520-0102 Site:www.cisnop.com.br

PREGÃo Ne o10/2022

Forma Eletrônica

Processo Ns 028/2022

Datat l3l05l2O22

CúUSULA TERCEIRA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
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3.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação orçamentária de

cada município solicitante.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO

4.1 - O objeto deverá ser entregue em no máximo 120 (cento e vinte) dias, contados da data da requisição

de empenho, na sede dos municípios solicitantes, cujo endereço deverá constar na AF (Autorização de

fornecimênto).

. 4.2 - Será responsável pela fiscalização da execução e recebimento dos bens, servidor designado pelas

- _ secretarias de saúde de cada município solicitante.

4.3 - Constatado que o bem recebido não atende as especiÍicações estipuladas neste Edital, ou ainda que

não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, a secretaria solicitante expedirá ofício ao

Departamento de Compras e Licitações, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para que

sane as irregularidades dentro do menor prazo possível;

4.3.1 - Em caso de devolução do bem, por estarem em desacordo com as especificações, todas, as despesas

serão atribuídas à CONTRATADA devendo este providenciar com a máxima urgência a sua substituição ou

adequação ao edital.

4.3.2 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto recusado, a

solicitante dará ciência ao Departamento Jurídico, através, a fim de que se proceda a abertura de processo

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei n.e 8.666/93 e alterações, para

s,. aplicação das penalidades previstas neste Edital.

4.4 - O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento

das exigências contidas neste edital.

4.6 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado e atender as especificações do Edital.

4.7 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos rêsultantes da incorrêta execução do Contrato.

CúUSULA oUINTA: PRECO E REAJUSTE

5.1- O(s) preço(s) do produto é(são) o(s) constante(s) da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do

certame que lhe deu origem.

5.2 - Os preços não serão reajustados, exceto no que couber no art. 65 da Lei ns 8.666/93.

CONSóRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ -
crSNoP - cNPJ. 00 .126.71710001-55

Rua ,ustino MaÍques Bonfim, 17 - Coni. Vitor Dantas - Cornélio
Procópio-PR. CEP.86.300.000
Fone/fax{43}3520-0102 Site:www,cisnop.com.br

PREGÃO Ne 010/2022

torma EleÜônica

Processo Ne 028/2022

Datat t?losl2O22

cúusurA sEXTA - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO
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PREGÃO Ne O10/2022

Forma Eletrônica

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias depois da entrega, através de crédito em conta

corrente mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica devidamente atestada pela solicitante,

acompanhada obrigatoriamente da CND de Tributos Fedêrais, CRF, FGTS, CNDT e Certidão Negativa de

Débitos do Município, sede da licitante.

6.2 - A contagem do prazo citado no subitem antericf se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal,

obedecidas às exigências ali expressas.

. 6.3 - A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida conforme cada município solicitante ou conforme

\, orientãção na AF-Autorização de Fornecimento.

6.4 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar,

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e

contribuições, conforme legislação em vigor.

6.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será

devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CISNOP.

6.6 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PMCP, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, sendo osjuros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis

\-, por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

t=(rxl100) /36s

EM=lxNxVP

Onde: I = índice de atualização financeíra;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Ne de dias entre a data prevista para pagamênto ê a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CúUSUTA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA Do REGISTRo DE PREcos

7,1 - Será registrado o preço unitário do participante vencedor, observando-se o critério de menor preço.
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Processo Na 028/2022

Datat LllOsl2022

7.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data da

assinatura da respectiva Ata.

7.3 - A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, para

assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer à sede do CISNOP, sito a Rua Justino

Marques Bonfim, ne 92 - Bairro Vitor Dantas - Cornélio Procópio/PR.

7,4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente

7 instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital;

*7.5 - No ato da assinatura da Ata de ReBistro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá apresentar

documento comprobatório de ser pessoa indicada como assinante do documento.

7.6 - A assinatura da Ata estará condicionada à comprôvação da regularidade da situação do PROPONENTE

VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS;

7.7 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, a

aquisição poderá seÍ efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame,

obedecidas a ordem de clâssificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços.

7.8 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na legislação.

7,9 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

7.10 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o CISNOP não será obrigado a utilizar-se dos

fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição

\., pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

7.11 - Por se tratar de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá dar anuência à adesão à Ata de

Registro de Preços por órgãos não participantes, obedecendo ao disposto no Decreto ne 7892 de 23 de

janeiro de 2013 e demais disposições aplicáveis.

7.12 - Aplica-se ao presente o disposto no Art. 9, lll e Art. 22 §4e do Decreto ns 7892 de 23 de janeiro de

2013, no que se refere ao quantitativo estimado para aquisição por órgãos não participantes.

cúU5ULA OITAVA: DAS RESPONSABITIDADES E OBRI GACÕrs oo ronrurcroon

8.1 'Cumprir o objeto da Ata de Registro, executando os serviços especificados no Anexo 01 do Edital ns

OLO/2O22 e adjudicados no Pregão Eletrônico dentro do prazo dêterminado pelo CISNOP, de acordo com o

prêço registrado.
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8.2 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta Ata de Registro e,

consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e pre.luízos que, na

execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros.

8.3 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados direta ou indiretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto desta Ata de Registro,

diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE. Nessa hipótese o CONTRATANTE poderá reter

\-. pagamentos devidos à CONTRATADA, na proporção dos prejuízos verificados, até a solução da pendência.

8.4 - Ser a única responsável para com seus empregados, no que concerne ao cumprimento da legislação

trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em

lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal

(Portaria n.p 3.214 de O8lO7/t978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá

motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das

sanções cabíveis.

8.5 - Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias, quaisquer alterações

ocorridas no Contrato Social durante o prazo de vigência da Ata de Registro de prestação dos serviços, bem

como apresentar documentos comprobatórios.

8.6 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE por intermédio de preposto

\- constituído a acompanhar a execução da Ata de Registro, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.7- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

8.8 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos, frete e obrigações de natureza trabalhista,

previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta execução do

contrato.

8.9 - Responder perante CISNOP e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou

de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos

à execução do objeto.
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8,10 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas para o CISNOP.

8,11 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força

de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

8.12 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,

fiscais e comerciais, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto deste Contrato.

8.13 - Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE decorrente de eventual

condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando, desde já, a retenção dos valores

correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes.

8.14 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação sem autorização expressa do CISNOP.

8.15 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

cúusutA NoNA - oBRrGAcÕEs DA ADM|Nt E DEMAIS ÓRGÃOS OU ENTIDA DES PARTICIPANTES

i- 9.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de

acordo com a cláusula nona.

9.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

9.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

9.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos

de sua responsabilidade.

9.5 - Acompanhar a entre8a do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou

suspensão de fornecimento.

9.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do

SRP.

9,7 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiêl recebimento do objeto.
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cúUsUtA DÉcIMA - Do CANCETAMENTo E sUsPENsÃo Do PREco REGISTRADo

10,1- O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na legislação

pertinente.

10.2 - A CONTRATANTE se reserva no direito de cancelar e ou suspender a Ata de Registro,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvlda;

_ b) Quando houver atraso na execução, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 30

; (trinta) dias.

10.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o integra,

sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso ou notificação.

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA. MULTAS E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. - O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais,

Art.86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 5,070 (cinco) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, câlculado sobre o valor correspondente a

parte inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

b) até 20% (vinte) sobre o valor da AF - Autorização de Fornecimento, pelo descumprimento de qualquer

cláusula do contrato.

\. 11.2- O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o rêtardamento da execução

do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem ou fraudarem na execução do acordo, comportarem-se

de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o

caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois)

anos;
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